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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2021
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo/

01/01 sexta-feira Feriado Nacional Confraternização Universal
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

02/04 sexta-feira Feriado Nacional Paixão de Cristo
(art. 2º, Lei Federal n. 9093/95)

21/04 quarta-feira Feriado Nacional Tiradentes 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

01/05 sábado Feriado Nacional Dia do Trabalho
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

19/05 quarta-feira Feriado Municipal Emancipação Político-Administrativa
(art. 168, da Lei Orgânica do Município)

03/06 quinta-feira Ponto Facultativo Corpus Christi 

24/06 quinta-feira Feriado Municipal
Dia Oficial do Município

e do Padroeiro São João Batista
(art.10, inciso I, da Lei Orgânica do Município)

25/06 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

09/07 sexta-feira Feriado Civil 
Estadual

Revolução Constitucionalista 
Data Magna do Estado de SP

(art. 2º, Lei Federal n. 9.093/95 e
Lei Estadual n. 9497/97)

06/09 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

07/09 terça-feira Feriado Nacional Independência do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

11/10 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

12/10 terça-feira Feriado Nacional
Nossa Senhora Aparecida  

Padroeira do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 6802/80)

28/10 quinta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

01/11 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

02/11 terça-feira Feriado Nacional Finados
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

15/11 segunda-feira Feriado Nacional Proclamação da República
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

20/11 sábado Feriado Municipal
Dia da Consciência Negra

(art. 10, inciso II, Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município - 
Emenda n. 35/2015)

24/12 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

25/12 sábado Feriado Nacional Natal 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

31/12 sexta-feira Ponto Facultativo  “a compensar”

3319-9702
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Bertioga incluiu as lactantes, mulheres que estão amamentando bebês de até 1 ano 
de vida, no grupo prioritário para receber a primeira dose da vacina contra a Covid-19. 
A vacinação deste grupo inicia neste sábado (19), a partir das 8 horas. O agendamento 

on-line já está disponível no site vacinajabertioga.com.br. 

Para realizar a ação, além do Ginásio de Esportes, Vila do Bem Chácaras e Vila do Bem 
Boraceia, o Município disponibilizou mais um posto de vacinação para atender às 

pessoas, o Fundo Social de Solidariedade. O grupo deve apresentar um documento 
válido com foto, cartão SUS, protocolo de agendamento, comprovante 

de residência e a certidão de nascimento do bebê. 

SERVIÇO
Ginásio de Esportes Alberto Alves – Av. Manoel da Nóbrega, 273, Centro;

Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n;
Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99;

Fundo Social de Solidariedade - Rua Walter Pereira Prado, 77, Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga inclui lactantes no grupo prioritário 
de vacinação contra a Covid-19

CORONAVÍRUS



4 BERTIOGA, 18 DE JUNHO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1001

Na próxima quinta-feira (24), a Paróquia da Cidade realizará uma programação especial para comemorar 
o dia de São João Batista, Padroeiro de Bertioga. Feriado municipal, a data será celebrada com missas 

presenciais e venda de combos de pratos típicos juninos por drive-thru.

As celebrações ao Santo Padroeiro começam dia 21 e seguem até o dia 23 com 
o tríduo de oração, sempre às 19 horas, na Igreja Matriz.

No dia 24, as missas em homenagem a São João Batista serão celebradas na Igreja Matriz às 7, 10, 17 e 19 horas, 
seguindo todos os protocolos de prevenção à Covid-19. Os encontros terão controle de acesso com aferição 

de temperatura e respeitarão a taxa de ocupação de 40%. A presença de crianças não será permitida. 
O uso de máscara é obrigatório.

Por conta da pandemia, a tradicional quermesse será realizada no formato drive-thru, com venda 
de guloseimas típicas dessa época do ano. Na quinta (24), o combo terá 2 pastéis, 1 canjica, 1 arroz doce, 

2 paçoquinhas e 2 cocadas. Já no domingo (27) o kit conterá 2 minipizzas, 1 canjica, 1 arroz doce, 
2 paçoquinhas e 2 cocadas. Em ambos os dias, as retiradas podem ser feitas das 16h30 às 20h30. 

Cada combo custa R$ 25,00 e a renda será revertida para ações da paróquia.

SERVIÇO:
Igreja Matriz São João Batista – Rua Júlio Prestes, 69, Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga celebra dia do Padroeiro 
São João Batista com missas 

e quermesse drive-thru

COMEMORAÇÃO
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Bertioga foi contemplada com o programa estadual Vale Gás. O anúncio foi feito 
pelo Governo do Estado nesta quinta-feira (17).  Ao todo, 807 famílias 

em vulnerabilidade social serão contempladas a partir de julho no município. 

O programa de proteção social promove a transferência de renda para compra 
de botijão de gás de cozinha (GLP 13kg) às famílias de baixa renda. 

O Vale Gás será pago em três parcelas bimestrais de R$ 100,00, totalizando R$ 300,00.

As famílias elegíveis para receber o benefício devem estar inscritas no CadÚnico, ter a renda 
mensal per capita de até R$ 178,00 e não serem beneficiárias do Programa Bolsa Família.

A consulta para saber se tem direito ao benefício pode ser feita no site www.valegas.sp.gov.br. Aqueles 
que não possuírem acesso à internet podem procurar o CRAS mais próximo da sua residência.

“O Vale Gás é um reforço importante principalmente em razão do impacto que 
o custo deste item essencial representa no orçamento das famílias mais carentes. 

O auxílio contribuirá principalmente para a segurança alimentar dos beneficiados” 
pontua a Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Mais de 800 famílias serão beneficiadas 
com Vale Gás em Bertioga

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL 
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A Prefeitura está com inscrições abertas para o processo seletivo que visa contratar psicólogos e assistentes sociais 
temporários, para o preenchimento total de sete vagas, sendo duas vagas para pessoa com deficiência. Os interessados 
devem realizar a inscrição até às 17 horas do dia 23 de junho, pelo link:  bit.ly/proc-seletivo-2021. Não há taxa de inscrição.

 
As vagas destinam-se à contratação, pelo período de 12 meses, de profissionais com nível superior, para atuar na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda durante a execução do “Programa Prospera Família” do 

Governo do Estado de São Paulo. São cinco vagas para o cargo de Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais. 
A função de Assistente Social conta com duas vagas, com carga horária de 30 horas semanais. A remuneração 
para ambos os cargos será de R$ 2.675,17. Para o exercício das funções, é exigida a habilitação profissional até 

a data da apresentação dos documentos pelos candidatos convocados. 

Os candidatos serão submetidos a uma prova objetiva com 40 questões, que exige conhecimentos básicos 
de língua portuguesa, conhecimentos específicos, legislação, conhecimentos gerais, históricos e geográficos 

do município de Bertioga. A prova terá 3 horas de duração e a permanência mínima na sala é de 1 hora. 
Considera-se aprovado aquele que atingir a pontuação média exigida.

As provas serão realizadas presencialmente e a convocação será feita mediante Edital publicado no Boletim Eletrônico 
Oficial do Município de Bertioga. Os inscritos deverão comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munidos de comprovante de inscrição e um dos seguintes documentos originais: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação impressa 

ou Passaporte (emitido pela Policia Federal do Brasil, dentro da validade). 

Para mais detalhes sobre o processo seletivo, acesse o Edital através do link:
 http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/processoseletivo/ ou pelo site: www.bertioga.sp.gov.br.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga abre processo seletivo 
para psicólogos e assistentes sociais 

VAGAS
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A Prefeitura de Bertioga, através do Programa de Desenvolvimento Local (PDL), em parceria com o Sebrae 
está com inscrições abertas para “Capacitação de compras públicas para fornecedores”. A iniciativa é 

totalmente online e gratuita, voltada aos empreendedores que desejam participar de licitações públicas. 
O curso vai acontecer no dia 29 de junho, das 9 às 12 horas. Ao todo, serão disponibilizadas 60 vagas e, os 

interessados devem se inscrever pelo site: http://bit.ly/compraspúblicas2906, até as 16 horas do dia 28 de junho. 

As compras governamentais estão ganhando cada vez mais destaque como oportunidade 
de negócios para micro e pequenas empresas de diversos setores e segmentos por todo o Brasil, 
pensando nisso, o Sebrae está oferecendo capacitação para quem deseja aprender sobre como 

vender seus produtos e serviços para a administração pública. 

O Curso é dividido em duas partes, na primeira o Sebrae faz apresentação teórica acerca dos
 princípios e requisitos da licitação. Além de realizar análise de risco da empresa que deseja

 participar dessa modalidade de compra e venda. 

A segunda etapa é interativa e será ministrada pelos Técnicos do Portal de Compras, onde acontece 
uma simulação de pregão.  Ao final da atividade os empreendedores receberão certificado de participação.

O acesso à capacitação será disponibilizado pela plataforma MICROSOFT TEAMS, através do link: 
http://bit.ly/compras2906. Podendo ser conectado pela Web ou celular, nesta última opção será 

necessário baixar o aplicativo e ingressar como convidado. 

Para receber mais informações sobre o evento, os inscritos podem participar do grupo de WhatsApp 
pelo link: http://bit.ly/baixadacompraspublicas. É importante lembrar que o ingresso no grupo 

é opcional e após a conclusão da atividade o mesmo será extinto.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Sebrae-Bertioga abre inscrições 
para capacitação de empreendedores

CURSO
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O PAT Bertioga (Posto de Atendimento ao Trabalhador) está oferecendo 10 vagas de empregos 
para cargos e áreas diversas. Exigências de experiência e escolaridade variam entre as funções. 

Os interessados devem ter perfil compatível ao solicitado pelo empregador e comparecer a Vila do Bem Centro, 
localizado à Avenida Anchieta, 392, Centro, com os documentos pessoais (Carteira de Trabalho, PIS, RG e CPF). 

Os atendimentos são realizados de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas. Para mais informações, 
ligue: (13) 3319-9715 ou (13) 3319-9716. 

CONFIRA AS VAGAS:
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO: sem experiência e ensino médio completo. 1 Vaga permanente; 

- COORDENADOR PEDAGÓGICO: com experiência na área de Educação Profissionalizante, não há necessidade
 de comprovação em Carteira de Trabalho e ensino superior completo. 1 Vaga permanente;  

- OPERADOR DE TELEMARKETING ATIVO: sem experiência e ensino médio incompleto. 1 vaga permanente; 

- INSTRUTOR DE BELEZA: com experiência na área de Educação Profissionalizante e Manicure e Pedicure, 
não há necessidade de comprovação na Carteira de Trabalho.  Ensino médio completo. 1 Vaga permanente; 

- INSTRUTOR DE BELEZA: com experiência na área de Educação Profissionalizante e Maquiagem, não há 
necessidade de comprovação em Carteira de Trabalho. Ensino médio completo. 1 Vaga permanente; 

- INSTRUTOR DE BELEZA: com experiência na área de Educação Profissionalizante e Cabeleireiro, não há 
necessidade de comprovação em Carteira de Trabalho. Ensino médio completo. 1 Vaga permanente e; 

- AUXILIAR MECÂNICO: com experiência comprovada em Carteira de Trabalho e carteira de habilitação de categoria 
“D”.  Desejável possuir o curso Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MOPP).  4 Vagas permanentes.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

PAT Bertioga oferece
 10 vagas de emprego

OPORTUNIDADE



9BERTIOGA, 18 DE JUNHO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1001

Com as finanças em dia, Bertioga vai antecipar para o dia 28 de junho 
o pagamento da primeira parcela do décimo terceiro salário dos servidores públicos 

municipais. A boa notícia, anunciada pelo prefeito, beneficiará mais de 2 mil 
funcionários e injetará aproximadamente R$ 9 milhões na economia local.

“Os servidores exercem papel fundamental para a qualidade do serviço público 
e para o desenvolvimento da nossa Cidade. Além da valorização desses profissionais, 

a antecipação do benefício também movimenta o comércio, contribuindo para 
a retomada da nossa economia”, ressalta o chefe do executivo. 

Cerca de 2010 servidores municipais ativos e inativos (aposentados e pensionistas) 
serão contemplados. A segunda parcela deve ser paga até o dia 20 de dezembro.

De acordo com a secretária de Administração e Finanças, a medida é um reforço 
extra para minimizar os impactos causados pela pandemia. “Esse aporte auxilia 
no orçamento dos servidores e aquece a economia do Município, além de evitar 

que a Administração tenha uma despesa alta em dezembro”, destaca.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga antecipa primeira parcela 
do 13º salário dos servidores

FINANÇAS
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A Prefeitura de Bertioga lançou nesta semana a segunda edição do projeto 
“Quadradinhos do Amor”. A ação tem o propósito de manter e fortalecer os vínculos 
afetivos entre os idosos, além de reduzir as consequências do isolamento social para 

esse grupo, tendo em vista que as atividades presenciais no Centro de conivência
 do idoso continuam suspensas. 

Os interessados podem participar doando até o dia 31 de agosto, linhas de lãs 
e agulhas ou, podem ainda, de forma voluntária, auxiliar na produção dos 

quadradinhos de crochê ou tricô nas medidas de: 21x21cm ou 15x15cm. 

As peças confeccionadas ou insumos devem ser entregues no Centro de Convivência 
do Idoso. Os voluntários também podem solicitar a entrega ou retirada dos insumos 

e peças produzidas pelos telefones: (13) 3500-1601 ou 3317-6639 (WhatsApp).

Os materiais e peças arrecadados serão utilizados pela equipe do Centro de 
Convivência para confeccionar mantas que serão distribuídas às pessoas em 

vulnerabilidade social pelo Fundo Social de Solidariedade. 

SERVIÇO:
O Centro de Convivência do Idoso fica na Rua Luiz Pereira de Campos, nº 1231, Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga retoma projeto
“Quadradinhos do Amor”

SOLIDARIEDADE
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A campanha inclui vacina contra a Covid-19, gripe e atualização 
da carteira de vacinação

A Prefeitura de Bertioga realiza neste sábado (19) o ‘dia D’ de vacinação contra 
a Covid-19, gripe, multivacinação e atualização da carteira de vacinação de crianças 

e adolescentes. A campanha acontece em diversos postos da Cidade, das 8 às 17 
horas, para públicos variados. Confira abaixo: 

COVID-19
A vacinação contra a Covid-19 ocorre no Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves, 
Vila do Bem Chácaras e Boraceia. Além disso, o Município disponibilizou mais um 

posto de vacinação para atender às pessoas, o Fundo Social de Solidariedade.
A ação é voltada para aplicação da primeira dose do imunizante em pessoas de 43 

a 59 anos, comorbidades e deficiência permanente (de 18 a 59 anos), grávidas 
e puérperas (de 18 anos ou mais), trabalhadores da saúde, educação e lactantes. 

No dia também será aplicada a segunda dose em faltosos que não compareceram 
aos postos na data agendada.

O agendamento no site vacinajabertioga.com.br é necessário apenas 
para as pessoas que receberão a primeira dose da vacina.   

ATUALIZAÇÃO DA CARTEIRINHA E MULTIVACINAÇÃO
A ação acontecerá nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), das 8 às 17 horas, e tem como objetivo atualizar a situação vacinal de 
crianças e adolescentes, além de prevenir doenças. É necessário apresentar apenas 

a carteira de vacinação.

H1N1
O Município também vacinará as pessoas contra a gripe nas UBSs 

e ESFs do Município, 

Bertioga realiza ‘dia D’ 
de vacinação neste sábado (19)

IMUNIZAÇÃO

Continua na próxima pág
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das 8 às 17 horas. A vacinação é voltada às crianças de 6 meses a 5 anos, 11 meses e 
29 dias, pessoas com 60 anos ou mais, professores da rede pública e privada, pessoas 

com comorbidades, deficiência permanente, caminhoneiros, trabalhadores de 
transporte coletivo rodoviário, trabalhadores portuários, forças armadas, profissionais 

de segurança e salvamento, funcionários do Sistema de Privação de Liberdade, 
população privada de liberdade, adolescentes, jovens em medidas socioeducativas, 

grávidas e puérperas. É necessário apresentar apenas a carteira de vacinação e cartão SUS.  

SERVIÇO

Ginásio de Esportes Alberto Alves – Av. Manoel da Nóbrega, 273, Centro;

Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n;

Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99;

Fundo Social de Solidariedade - Rua Walter Pereira Prado, 77, Centro; 

ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº;

ESF Guaratuba – Rua Aprovada 863, 110;

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº;

UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga;

UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras.

IMUNIZAÇÃO
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A vacinação segue avançando em Bertioga. O prefeito de Bertioga anunciou nesta quinta (17) a antecipação 
da imunização de mais uma faixa etária. Agora é a vez das pessoas com 43 a 49 anos. A aplicação da primeira 

dose para esse público-alvo começa neste sábado (19). 

O agendamento online já está aberto no site vacinajabertioga.com.br. A vacinação acontecerá no Ginásio 
Municipal, Fundo Social de Solidariedade, Vila do Bem Chácaras e Vila do Bem Boraceia. É necessário 
apresentar um documento válido com foto, cartão SUS, protocolo de agendamento e comprovante 

de residência no dia da vacinação.

Com 46 anos, o chefe do Executivo comemora a antecipação que também contempla a sua faixa etária.  
“Bertioga sai mais uma vez na frente e fico particularmente bastante feliz, porque também chegou 

a minha vez. Aguardei, não furei fila. Tem que dar o exemplo. Valeu a pena aguardar. É uma dose 
de esperança, uma dose de saúde no braço”, comemora.

O Município também segue vacinando pessoas com comorbidades e deficiência permanente, de 18 a 59 
anos, grávidas e puérperas, de 18 anos ou mais, trabalhadores da saúde, incluindo quiropraxistas, psicanalistas, 

massoterapeutas, educadores físicos de academia, médicos veterinários, técnicos e auxiliares de clínicas 
veterinárias, trabalhadores da educação e pessoas de 50 a 59 anos.

SEGUNDA DOSE
Quem ainda não recebeu a segunda dose da vacina deve comparecer neste sábado (19), das 9 às 16 horas, 
a um dos quatro postos de vacinação. É necessário apresentar um documento válido com foto, carteirinha 

da primeira dose, comprovante de residência. Não precisa agendar.

SERVIÇO
- Ginásio de Esportes Alberto Alves – Av. Manoel da Nóbrega, 273, Centro;

- Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n;
- Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99;

- Fundo Social de Solidariedade – Rua Walter Pereira Prado, 77, Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga antecipa a vacinação 
de pessoas com 43 a 49 anos

COVID-19
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Reconhecida por suas belezas naturais, rica gastronomia caiçara e patrimônio histórico, Bertioga concorre 
mais uma vez ao Prêmio Top Destinos Turísticos 2021. A cidade disputa a premiação com mais 101 municípios 

do Estado de São Paulo. A escolha dos vencedores será feita por voto popular pela internet. 

Bertioga está concorrendo em 15 categorias, entre elas: Turismo de Aventura, Turismo Cultural, 
Ecoturismo, Turismo de Esportes, Turismo Gastronômico, Turismo Náutico, Turismo de Parques 

Temáticos e Parques Naturais, Turismo de Pesca, Turismo Religioso e Turismo de Sol e Praia.

Para votar é fácil, basta acessar o link votetop.com.br/cidade/bertioga, até o dia 15 de outubro. 
É necessário estar logado com o perfil do Facebook. Será contabilizado apenas um voto 

por pessoa, que poderá escolher quantas categorias desejar. 

Além da apuração do total de votos obtidos, os municípios também serão avaliados por uma 
comissão julgadora formada por profissionais especialistas em cada categoria.

Para o secretário de Turismo, além do reconhecimento no cenário turístico em nível estadual, 
a premiação trará ainda mais visibilidade para a cidade. 

“Bertioga vem se tornando um destino turístico cada vez mais desejado e estamos prontos para, 
no retorno das atividades turísticas, encantar cada vez mais nossos visitantes com uma grande 

diversidade de atrações para todos os gostos e idades e a receptividade de nosso povo.”, destaca.

O Prêmio Top Destinos Turísticos é uma realização conjunta da Associação dos Dirigentes 
de Vendas e Marketing do Brasil (ADVB) e do SKÅL Internacional São Paulo. 

A premiação tem o objetivo de identificar e selecionar os melhores destinos turísticos paulistas,
reconhecendo as cidades que investem e acreditam no turismo como um potencial gerador 

de riqueza e autoestima da população.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga concorre ao prêmio 
Top Destinos Turísticos 2021

BERTIOGA É 
TOP
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Bertioga está entre as nove cidades da Baixada Santista beneficiadas com recursos garantidos pelo 
Ministério Público Federal (MPF), após acidente ocorrido em 2017, causando danos ambientais no litoral paulista. 

O Município foi contemplado com 2,3 milhões de reais, o maior valor repassado à região, destinado a dois 
projetos de microdrenagem da Cidade. 

O recurso beneficiará diversas ruas dos bairros Indaiá e o loteamento Vista Alegre, situado no bairro Vista Linda, 
com melhorias para a infraestrutura urbana e saneamento básico. As obras vão garantir a captação e direcionamento 

correto da água da chuva, evitando que chegue ao sistema de esgotamento sanitário e contamine as praias. 
Além disso, a nova rede de escoamento impedirá possíveis alagamentos. Essa é uma ação conjunta entre 

a Secretaria de Meio Ambiente e a Secretaria de Obras e Habitação de Bertioga.
Entre as vias contempladas do Indaiá estão as avenidas Sabino Abdalla, Telégrafo e Dr. Fausto Guimarães 
Sampaio e as ruas David Pimenta, Professora Sueli A. dos Santos, Oswaldo Oliva, João de Castro M. Alegre, 

Luiz Alonso Peres e a Rua Professora Diva Fialho Duarte. 
Já as do Vista Linda são: Avenida Emancipador Diney Lyra, ruas Aprovada 136, Professor Eitel Boller Mehler, 

Administrador Paulo Roberto de Matos, Jornalista Oscar Menezes Barbosa, Dr. Armando Nacarato, Aprovada 142, 
Artur Heinrich Arndt, Jornalista Candido Hernandez, Alcyr Correa de Mello, Peirão de Castro, Jaime Franco, 

Eduardo de Magalhães Gama, João de Jesus Henriques Júnior e a Rua Alexandre Mariani. 

SOBRE A VERBA
O Ministério Público Federal assegurou que cerca de R$ de 40 milhões chegassem às cidades da Baixada Santista. 

A verba contempla projetos ambientais dos municípios e os órgãos estaduais, como o Corpo de Bombeiros 
e a Polícia Militar Ambiental. 

Os valores foram destinados pelo Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), firmado entre a Log-in Logística 
Intermodal S.A. e o MPF no ano passado. A empresa é responsável pelos 47 contêineres de um navio que 

caíram no mar, em 2017, enquanto aguardava entrada no porto de Santos.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga recebe R$ 2,3 milhões 
destinados a projetos de infraestrutura 

urbana e saneamento básico

INVESTIMENTO
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Com os horários de atendimento ampliados, a população conta com mais tempo para
 retirar medicamentos nas farmácias municipais (Unidades Básicas de Saúde e Therezia Vari) 
de Bertioga.  A novidade garante mais comodidade aos munícipes, já que agora as unidades 

oferecem horários mais extensos para atender os moradores. Qualquer remédio pode ser 
retirado apenas por meio de receita médica e cartão SUS. 

A Farmácia Municipal Therezia Vari funciona de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas
 para retirada dos remédios controlados, fornecidos pela Prefeitura. De segunda a quarta-feira, 

das 8 às 16 horas para remédios de alto custo, fornecidos pelo Governo do Estado. 
Nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs) os medicamentos estão sendo entregues

 das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira. 

SERVIÇO:

Farmácia Municipal Therezia Vari – Rua Rafael Costábile, 582, Centro – 

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº – 3313-1971;

UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga – 3317-1291;

UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras – 3317-9165;

UBS Vicente Carvalho II – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho – 3317-2001.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Farmácias municipais de Bertioga 
têm novos horários de funcionamento

SAÚDE
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Equipamentos fazem parte do projeto Aluno na Rede 

Os alunos da rede municipal de Bertioga começaram a utilizar neste mês os equipamentos 
do projeto Aluno na Rede, uma parceria entre a Prefeitura e o Google for Education para levar 

inovação e tecnologia às escolas municipais. O programa foi lançado em fevereiro de 2020, 
porém, por conta da suspensão das aulas presenciais em decorrência da pandemia do 

novo coronavírus, o uso dos equipamentos foi adiado. 

Durante o período de suspensão das aulas, os equipamentos foram utilizados pelos 
professores em cursos de capacitação. Com o retorno das atividades presenciais nas unidades 
escolares, os alunos puderam conhecer e usar a nova tecnologia. Cerca de 5.500 alunos devem 

utilizar os novos equipamentos.  

Cada escola conta com um laboratório móvel com 35 chromebooks, projetor, caixa de som e outros 
equipamentos multimídia. Os aparelhos possuem touchscreen (tela sensível ao toque), são mais 

resistentes ao manuseio dos alunos e já vêm com sistemas de segurança antivírus instalados. 

O projeto é destinado aos alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, e de acordo 
com o Prefeito, a Prefeitura está rumo à implantação do programa no ensino infantil. 

“Essa ferramenta, inédita em Bertioga, possui uma infinidade de aplicativos pedagógicos 
para auxiliar na educação dos nossos pequenos. Tecnologia na educação é dar passos mais 

largos para um aprendizado ainda mais completo. Bertioga mais uma vez sai na frente, 
utilizando e oferecendo aos alunos o que há de melhor em tecnologia”, afirma.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Estudantes de Bertioga começam a usar 
os novos chromebooks em sala de aula

ALUNO 
NA REDE
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O inverno inicia na próxima semana e a Prefeitura entrega a partir de segunda-feira (21) 
os uniformes de inverno para todos os 8.600 alunos da rede municipal. Ao todo, são 42 

mil peças de uniforme escolar, distribuídas nas 30 unidades de ensino.

Os kits com camiseta de manga longa, casaco com capuz e calça irão aquecer as 
crianças no frio. De acordo com o secretário de Educação, Rubens Mandetta, além 

de esquentar os alunos, a roupa padronizada identifica os estudantes e oferece mais 
segurança ao ambiente escolar. “É um item prático, que também representa 

para os pais uma economia com as roupas dos filhos”, diz. 

No início do ano, antes da volta às aulas, a Prefeitura realizou a entrega do uniforme 
de verão, kit com material escolar e didático e máscaras faciais de tecido para

 proteção contra a Covid-19.

Para o prefeito Caio Matheus “além de deixar as crianças mais protegidas no inverno, 
a entrega dos uniformes é resultado de planejamento e reforça o compromisso da 

gestão com a educação”.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga entrega quase 9 mil uniformes 
de inverno aos alunos da rede municipal

EDUCAÇÃO
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A partir desta segunda-feira (21) os atendimentos odontológicos nas Unidades Básicas 
de Saúde (UBSs) de Bertioga voltam a acontecer por agendamento. Já os procedimentos 

de urgência e emergência passam a ser realizados apenas no Pronto Atendimento 
do Hospital Municipal, de segunda a sábado, das 7 às 19 horas. 

O agendamento pode ser feito na UBS mais próxima do paciente, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 17 horas. Para agendar é necessário apresentar o cartão SUS e um documento válido

 com foto. Clínico geral para todas as idades, tratamento endodôntico (canal) e próteses 
dentárias estão entre os serviços oferecidos nas unidades. 

SERVIÇO:
UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº – 3313-1971;

UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga – 3317-1291;
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras – 3317-9165;

UBS Vicente de Carvalho II – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho – 3317-2001.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga retoma agendamentos 
para atendimentos odontológicos

SAÚDE BUCAL
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BERTPREV

BERTPREV – LICENÇAS CONCEDIDAS
Nº14   -   junho/2021 # [na íntegra]

Licença para Tratamento de Saúde

Registro Nome (*) Início Término Obs.

025 - 
Bertprev

Maria Carolina Chamarelli 
Signorini

10/01/2019 01/08/2021

COMUNICADO Nº 32/21 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS
  

Estamos com o recadastramento dos ativos aberto desde o dia 01/02/2021, com 
término previsto para 30/10/2021. 

Até o momento, apenas 30,84% dos segurados ativos se 
recadastraram, razão pela qual fazemos uso do presente para lembrá-los de 
efetivarem o seu recadastramento, algo de suma importância para uma melhor 
gestão do RPPS, pois a partir de uma base atualizada realiza-se o cálculo atuarial, 
que nos apresenta o plano de custeio necessário à sua manutenção.

Uma consequência direta a você é que a partir do momento 
em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de trabalho, poderemos 
emitir a contagem de tempo de serviço, verificação do direito ao abono de 
permanência (reembolso da contribuição previdenciária) e as datas prováveis 
de aposentadoria.

Um outro aspecto também de suma importância é atingirmos 
os percentuais de recadastramento de ativos exigidos pelo Programa de 
Certificação PRÓ-GESTÃO, que já contamos com Certificado no nível II, válido até 
31/12/2021, ou seja, precisamos ter êxito nesse processo para que consigamos atender tal requisito. 

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com o 
BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS 
DEPENDENTES.

Por fim, foram enviados e.mails a todos os segurados 
ativos, divulgando o recadastramento. Caso você já tenha realizado 
anteriormente, favor desconsiderar o e.mail recebido.

Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.
bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

aselecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
apreencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu cadastro, 
deverá fazê-lo clicando em novo usuário. Alertamos que, em decorrência 
da alteração do sistema em 2020, é necessário a realização de um novo 
cadastro);
aselecionar “Recadastramento Online”;
aselecionar seu atual vínculo, clicar em “+ novo recadastramento”;
a fazer a conferência e atualizações necessárias;
a Ao final, clique em “Concluir Recadastramento” no canto inferior esquerdo;
aNão será necessário o envio do protocolo.

http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php
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INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS,  CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES 
ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do ingresso ao 
nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, deverá juntar 
as comprovações deste período e das informações dos salários de contribuição, 
estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação de tempo 
impedirá a inclusão desse período no cálculo para aposentadoria, que 
considera a base de dados do Instituto incompleta sem essas informações, desqualificando os 
dados para apuração da compensação previdenciária, o que provoca aumento do déficit atuarial 
do Instituto e conseqüente aumento de alíquotas de contribuição para o Plano de Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “empregos anteriores” é de 
fundamental importância para o Instituto e para você, pois 
é a partir daí que podemos emitir a contagem de tempo de 
serviço, verificação do direito ao abono de permanência e 
as datas prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que o(a) 
servidor(a): 

a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/Câmara; 
b) não entregou a comprovação desse tempo no recadastramento 

anterior. O(A) servidor(a) que se enquadrar no item b deverá sem falta 
regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos anteriores” 
estiver preenchido, basta conferir as informações e NÃO 
será necessário entregar novamente a comprovação, 
exceto se tiver que ser alterada por estar em desacordo 
com a realidade.

1.3) Em caso de INSERÇÃO DE VÍNCULOS 
ANTERIORES DE TRABALHO (com recolhimento de 
contribuição previdenciária), para a validação das 
informações na nossa base cadastral, DEVERÁ SER 
ENVIADO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO, para o 
email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  

Existem informações a serem prestadas pelos servidores 
que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do dependente 
inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha CPF, 
COMUNICAMOS A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO para o 
recadastramento o CPF de dependente que ainda não tenha e a informação 
do nome da mãe desse dependente.

Instruções quanto ao preenchimento: 
1.1) O campo “dependentes” só deve ser 
preenchido caso exista: I- Cônjuge, companheiro(a), 
filho(a) menor de 21 anos ou inválidos; II- pais; III- 
irmão(ã) não emancipado ou inválido. Equiparam-
se aos filhos, nas condições do item I , mediante 
declaração escrita do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica, os enteados 
não beneficiários de outro regime previdenciário, bem 
como o menor que esteja sob sua tutela e que não 
possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação.

1.2) A existência de dependência indicada em uma das 
classes exclui as seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de dependência.

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

Ainda assim, caso necessite atendimento presencial você 
deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

Bertioga, 17 de junho de 2.021.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

mailto:recadastramento@bertprev.sp.gov.br
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CASA DOS CONSELHOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO FISCAL DO BERTPREV – 2021

Ficam convocados os membros do Conselho Fiscal do BERTPREV a comparecerem via 
acesso remoto pelo aplicativo Google Meet (pelo link https://meet.google.com/fab-dqvk-
jgg  ou código de acesso fab-dqvk-jqq) no dia 23 de Junho (6ª. Feira), às 09:00 
horas em primeira chamada e, não havendo quórum suficiente, às 09:15 h. em 
segunda e última chamada para participarem da 6ª. (Sexta) Reunião Ordinária 
deste Conselho Fiscal, onde será discutida a seguinte pauta:

1. Resultado das aplicações financeiras - Maio/2021;
2. Aprovação dos Balancetes de  Maio/2021
3. Resumo das Receitas e Despesas Previdenciárias – Maio 2021;
4. Apreciação do Relatório Bimestral do Controle Interno – Março e 

Abril/2021;
5. Explanação de membro do comitê de investimentos do Bertprev sobre 

as aplicações financeiras realizadas;
6. Assuntos Gerais 

Bertioga, 17 de Junho 2021.

RONALDO MENDES
Presidente do conselho fiscal 

do BERTPREV

COMUNICADO Nº 30/21 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

                  
    Estamos com o recadastramento dos ativos aberto desde o dia 01/02/2021, com 
término previsto para 30/10/2021.
    Até o momento, apenas 27,36% dos segurados ativos se recadastraram, razão pela 
qual fazemos uso do presente para lembrá-los de efetivarem o seu recadastramento, 
algo de suma importância para uma melhor gestão do RPPS, pois a partir de uma base 
atualizada realiza-se o cálculo atuarial, que nos apresenta o plano de custeio necessário 
à sua manutenção.
    Uma consequência direta a você é que a partir do momento em que conhecermos 
todos os seus vínculos anteriores de trabalho, poderemos emitir a contagem de tempo 
de serviço, verificação do direito ao abono de permanência (reembolso da contribuição 
previdenciária) e as datas prováveis de aposentadoria.
    Um outro aspecto também de suma importância é atingirmos os percentuais de 
recadastramento de ativos exigidos pelo Programa de Certificação PRÓ-GESTÃO, que 
já contamos com Certificado no nível II, válido até 31/12/2021, ou seja, precisamos ter 
êxito nesse processo para que consigamos atender tal requisito.
    Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com o BERTPREV, QUE É O 
FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS DEPENDENTES.
    Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.bertprev.sp.gov.br e seguir as 
orientações abaixo:
a) selecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
a) preencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu cadastro, deverá fazê-lo 
clicando em novo usuário. Alertamos que, em decorrência da alteração do sistema em 
2020, é necessário a realização de um novo cadastro);
a) selecionar “Recadastramento Online”;
a) selecionar seu atual vínculo, clicar em “+ novo recadastramento”;
a) fazer a conferência e atualizações necessárias;
a) Ao final, clique em “Concluir Recadastramento” no canto inferior esquerdo;
a) Não será necessário o envio do protocolo.
 
INSTRUÇÕES
 
1)            EMPREGOS, CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES:
 
            Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do ingresso ao 
nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, deverá juntar as 
comprovações deste período e das informações dos salários de contribuição, estes a 
partir de julho/94 em diante.
Importante lembrar que a não comprovação de tempo impedirá a inclusão desse 
período no cálculo para aposentadoria, que considera a base de dados do Instituto 
incompleta sem essas informações, desqualificando os dados para apuração da 
compensação previdenciária, o que provoca aumento do déficit atuarial do Instituto e 
conseqüente aumento de alíquotas de contribuição para o Plano de Previdência.
Instruções quanto ao preenchimento:
 

1.1)           O campo “empregos anteriores” é de fundamental importância para o 
Instituto e para você, pois é a partir daí que podemos emitir a contagem de tempo 
de serviço, verificação do direito ao abono de permanência e as datas prováveis de 
aposentadoria.
Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que o(a) servidor(a):
a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/Câmara;
b) não entregou a comprovação desse tempo no recadastramento anterior. O(A) 
servidor(a) que se enquadrar no item b deverá sem falta regularizar a informação. 
1.2)           Quando o campo “empregos anteriores” estiver preenchido, basta conferir as 
informações e NÃO será necessário entregar novamente a comprovação, exceto se tiver 
que ser alterada por estar em desacordo com a realidade.
1.3)           Em caso de INSERÇÃO DE VÍNCULOS ANTERIORES DE TRABALHO 
(com recolhimento de contribuição previdenciária), para a validação das 
informações na nossa base cadastral, DEVERÁ SER ENVIADO DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO, para o email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br
 
2)            NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES: 
 
    Existem informações a serem prestadas pelos servidores que se fazem necessárias, 
sendo elas: CPF e nome da mãe do dependente inscrito pelo servidor.
    Assim, caso haja algum dependente que não tenha CPF, COMUNICAMOS A 
NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO para o recadastramento o CPF de 
dependente que ainda não tenha e a informação do nome da mãe desse dependente.
Instruções quanto ao preenchimento:
2.1)        O campo “dependentes” só deve ser preenchido caso exista: I- Cônjuge, 
companheiro(a), filho(a) menor de 21 anos ou inválidos; II- pais; III- irmão(ã) não 
emancipado ou inválido. Equiparam-se aos filhos, nas condições do item I , mediante 
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, 
os enteados não beneficiários de outro regime previdenciário, bem como o menor 
que esteja sob sua tutela e que não possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação.
2.2)        A existência de dependência indicada em uma das classes exclui as seguintes.
NÃO será necessário entregar comprovação de dependência.
Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 
3319-9292 e email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br.
 
Ainda assim, caso necessite atendimento presencial você deverá agendar pelos canais de 
comunicação citados anteriormente.
 

Bertioga, 10 de junho de 2.021.
 

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

 
Rejane Westin da Silveira Guimarães

Coordenadora Jurídico-Previdenciária

https://meet.google.com/fab-dqvk-jgg
https://meet.google.com/fab-dqvk-jgg
https://webmail.bertioga.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=L1emCRg9-mEs0RpiEpKIIa0fQWlxmgQWW5DkzbDknP22CAPVwjHZCA..&URL=https%3a%2f%2fbertprev.us6.list-manage.com%2ftrack%2fclick%3fu%3dc99ceaff2ff0bdc8bb58fb73f%26id%3d2497c7f648%26e%3d29d11251bb
https://webmail.bertioga.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=cTv-1kaaUfSeqvoM1ktxFzfyKPjKEJ9dzmQ_nNtCCcG2CAPVwjHZCA..&URL=mailto%3arecadastramento%40bertprev.sp.gov.br
https://webmail.bertioga.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=cTv-1kaaUfSeqvoM1ktxFzfyKPjKEJ9dzmQ_nNtCCcG2CAPVwjHZCA..&URL=mailto%3arecadastramento%40bertprev.sp.gov.br
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CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições de Conselhos Municipais, 
no uso de suas atribuições, convoca os respectivos membros do Conselho 
Municipal de Habitação, para reunião extraordinária a ser realizada:

Dia 22 de junho de 2021
Horário:  10:00 hrs.
Local: Casa dos Conselhos, Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117

PAUTA:

1. Posse dos novos Conselheiros;
2. Eleição para Presidente, Vice presidente e Secretário (a).

Deverão ser observadas as regras vigentes de distanciamento, e medidas de 
higiene amplamente divulgadas pelo Ministério da Saúde e Legislação Municipal. 

Bertioga, 14 de junho de 2021. 

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

CONVOCAÇÃO CMH

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Bertioga (CMH), no uso de suas atribuições, 
convoca seus respectivos membros e convida a população em geral, para a reunião ordinária:

Dia 21 de junho de 2021 
Horário 10:00hs 
Link da reunião: https://meet.google.com/tir-vrhk-dwv 

Pauta:

1) PROCESSO 573/2021: Aprovação de Projeto p/ Construção de 14 unidades (HIS);
2) PROCESSO 4035/2019: Alteração Cadastral de Imóvel (PSH);
3) ASSUNTOS GERAIS.

Osnei Ruthes 
Presidente do CMH

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a reunião Extraordinária a ser realizada no dia 23 de Junho próximo, às 
14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila 
Itapanhaú, todos os membros que compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.

PAUTA

- Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 

- Apresentação de processos;

- Assuntos gerais.

Bertioga, 16 de junho de 2021

Manasses Lopes de Sousa
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA CAE

O Presidente do CAE - CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 
BERTIOGA - SP, no uso das suas atribuições CONVOCA os Conselheiros titulares 

da REUNIÃO ORDINÁRIA, que se realizará na próxima quinta-feira, dia 22 de 
junho de 2021 ás 14:00 horas nas dependências da Secretaria de Educação, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga:

Pauta

I – Ordem do dia.

a) Leitura das Atas das reuniões anteriores
b) Análise e aprovação da Prestação de contas pela Secretaria de 

Educação das distribuições dos Kit’s Merenda para alunos. 
c) Assuntos Gerais.

Carlos Eduardo Martins
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar
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Reunião FUNDEB ordinária JUNHO 2021

dia 23/06/2021
Local – REUNIÃO PARTE ON LINE E PARTE PRESENCIAL. 
Horário. 10:00 

 
A reunião será dividida em parte presencial na Casa dos Conselhos e outra 
parte On line devido à preferência de alguns membros em evitar reuniões 
presenciais. A reunião on line, terá como ponto central o grupo do aplicativo 
Whatsapp com abertura ao público em geral por meio do link abaixo –

LINK -   https://chat.whatsapp.com/DGe1FpDYongFR1RJCeavMy

Pauta:  

 - VOTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DA EDUCAÇÃO DOS 
PROGRAMAS: 

1. EDUCAÇÃO INFANTIL - NOVAS TURMAS - EI - NOVAS TURMAS - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 2017;

2. EDUCAÇÃO INFANTIL - NOVAS TURMAS - EI - NOVAS TURMAS - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 2018; 

3. EDUCAÇÃO INFANTIL - NOVAS TURMAS - EI - NOVAS TURMAS - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 2019; 

4. EDUCAÇÃO INFANTIL - APOIO SUPLEMENTAR - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 2016; 

5. PNATE - FUNDAMENTAL - TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO FUNDAMEN-
TAL – 2019; 

6. PNATE - FUNDAMENTAL - TRANSPORTE ESCOLAR NO ENSINO FUNDAMEN-
TAL – 2020;.

NO SISTEMA SIGECON;

- ASSUNTOS GERAIS. 

Grato 
Cassio Colombrini Abdala   

Presidente do CACS FUNDEB

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 11 A 17 DE JUNHO DE 2021

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços 
para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o 
caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA – PRAZO 30 dias:

TCA n.º 237/21 – PA 17-21-BER-SMA – EWERTON FERNDES ROSA;

TCA n.º 240/21 – Memo 146/21-SU – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS;

TCA n.º 242/21 – PA 10632/20 (cab. 52168/86) – DOMINGOS DE MIRANDA 

https://chat.whatsapp.com/DGe1FpDYongFR1RJCeavMy


25BERTIOGA, 18 DE JUNHO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1001

SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS

GONÇALVES;

TCA n.º 243/21 – PA 09625/20 (cab. 25532/92) – DALTON HAYAKAWA;

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas Ambientais 
e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 236/21 – PA 15-21-BER-SMA – RUI DOS REIS;

TCA n.º 238/21 – PA 42-21-BER-SMA – PABLO HENRIQUE DO PRADO CAMARGO;

TCA n.º 239/21 – PA 71-21-BER-SMA – CASSIO LAMELA DANTAS;

TCA n.º 241/21 – PA 01969/21 (cab. 03741/11) – TAMARA ROMANOVAS;

TCA n.º 244/21 – PA 01861/21 – LEO MENEGAZ;

TCA n.º 245/21 – PA 03437/21 – FILIPINAS F35 EMP. IMOBILIÁRIO SPE LTDA;

TCA n.º 246/21 – PA 03781/21 – CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais: 
PA 143-21-BER-SMA – DOUGLAS LUIZ TAVEIRA DA SILVA;

PA 145-21-BER-SMA – DOUGLAS MARTA MORENA MALULY CARDOSO;

PA 147-21-BER-SMA – ALESSANDRO RIOS BELLI;

PA 150-21-BER-SMA – ADRIANA PENHA DI MAURO;

PA 154-21-BER-SMA – RAFAEL CLARK LACERDA;

PA 157-21-BER-SMA – SIMONE DA CUNHA SALATI;

PA 158-21-BER-SMA – ALI AHMAD RMAIH;

PA 159-21-BER-SMA – RENATO DALLA ROSA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais - PUBLICIDADE: 
PA 03629/21 – AMPARO & ROSA SERVICOS EM SAUDE LTDA;

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente EDITAL DE EXUMAÇÃO

N°. 008/2021 - DICEM

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do presente edital 
e em conformidade com o Artigo 14 e seus Parágrafos da Lei Municipal Nº. 716/06 serão 
exumados os restos mortais existentes nas gavetas ou campas cujos nomes e números vão 
abaixo relacionados, sendo os despojos recolhidos ao ossuário comum do Cemitério Municipal.

GAVETA 
CAMPA

Sepultura 
Nº

NOME DATA VENC.

CAMPA 0119 ANTONIO ALVES BEZERRA 03/07/2021

GAVETA 3335 CELSO AMIZES DA SILVA 27/07/2021

GAVETA 3329 CICERO NUNES DA SILVA 02/07/2021

CAMPA 0164 CLAUDIO WALPERES DE SOUZA 17/07/2021

GAVETA 3328 CRISPINIANO SANTOS FEITOZA 01/07/2021

GAVETA 3339 CRISTINA MOREIRA MORAES DE MORAES 31/07/2021

GAVETA 20/18 DAVI  LUIZ  BALBINO DA SILVA 20/07/2021

GAVETA 3336 FRANCIELE CAROLINE DE ALMEIDA SILVA 27/07/2021

GAVETA. 3331 GABRIEL PEREIRA PITA 11/07/2021

GAVETA 3332 HAROLDO RAMOS JUSTO 14/07/2021

GAVETA 3338 JOSE GOMES DE ARAUJO 28/07/2021

GAVETA. 3334 JOSEVAL BISPO NASCIMENTO 21/07/2021

GAVETA 3330 MANOEL DE ASSIS 10/07/2021

GAVETA 3333 MARIA TEREZINHA GOUVEA 18/07/2021

EDITAL DE EXUMAÇÃO  N°. 007/2021 - DICEM

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do presente 
edital e em conformidade com o Artigo 14 e seus Parágrafos da Lei Municipal Nº. 716/06, 
serão exumados os restos mortais existentes nas gavetas ou campas de solo cujos nomes 
e números vão abaixo relacionados, sendo os despojos recolhidos ao ossuário comum 
do Cemitério Municipal.

Gaveta /

Carsolo:
Qd:

Sepultura

nº.:
Nome:

Data

Venc.:

GAV. 3 3316 ALEXANDRO PAES DE MATOS 14/06/21

GAV 3 3321 AMELIA FERREIRA DE ABREU 24/06/21

GAV 3 3311 DIRCE DOS SANTOS ABD 06/06/21

GAV 3 3324 EDMILSON SILVA ROCHA 25/06/21

GAV 3 3323 ELZA EXPEDITA DE SOUSA 24/06/21

GAV 3 3320 EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA 24/06/21

GAV 3 3318 FABIO DOMINGUES GONÇALVES 17/06/21

GAV 3 3315
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DA 

SILVA
10/06/21

GAV 3 3309 FRANCISCO ROLIM DOS SANTOS FILHO 03/06/21

GAV
-

14/2018 GABRIELLA BEZERRA VALENTIM 07/06/21

GAV 3 3326 IDALZINA DE ANDRADE GUIDA 25/06/21

GAV 3 3327 ISALTON DE MATTOS PEREIRA 30/06/21

GAV 3 3317 ISMAEL CLECIANO ANDRADE ELIAS 17/06/21

GAV 3 3310 JOEL BERNOLDI 05/06/21

GAV 3 3307 JOSE ANTONIO 01/06/21

GAV 3 3308 LUIZ CARLOS DE LIMA CEZAR 03/06/21

GAV 3 3322 MANOEL CADIDO DE OLIVEIRA FILHO 07/06/21

GAV 3 3325 MILTON FRANCISCO DEODATO 25/06/21

GAV 3 3313 MOYEMI ADORIAN PONZONI 08/06/21

GAV 3 15/2018 NATIMORTO DE ANDREIA NUNES 12/06/21

GAV 3 3184 RAFAEL DA SILVA LIRA 26/06/21

GAV 3 3319 RAIMUNDO TIBURCIO DA SILVA 23/06/21

GAV 3 16/2018 RN MARIA FERNANDA SOARES DA SILVA 16/06/21

GAV 3 17/2018 RN MARIA VITORIA SOARES DA SILVA 17/06/21

GAV 3 3312 VALDEMIR LOPES 06/06/21

SOLO 3 888 VILMA MARQUES DA SILVA 24/06/21

INFORMAMOS QUE, COM BASE NA LEI Nº. 716/2006, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO Nº. 1146/2006 E COMPLEMENTADA PELA LEI Nº. 0051/2006, 
OS CONCESSIONARIOS DE SEPULTURAS DE SOLO NO CEMITERIO 
MUNICIPAL, SEJAM ELAS PERPETUAS OU TEMPORARIAS, SÃO 
RESPONSAVEIS PELA CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
E ASSEIO DAS MESMAS, SOB PENA DE MULTAS DETALHADAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 051/2006, AMPARADA PELA LEI Nº. 324/98.

EM SEPULTURAS NÃO RECADASTRADAS E NÃO REFORMADAS, NÃO 
SERÃO PERMITIDOS.

 NOVOS SEPULTAMENTOS.
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

GAVETA 19/18 NATIMORTO DE ESTER SILVA GOES 15/07/2021

GAVETA  18/18 NATIMORTO LORENZO 08/07/2021

CAMPA 2905 RAFAEL DE SOUSA BEZERRA 13/07/2021

GAVETA 21/18 STELLA AMORIM SALOMÃO 25/07/2021

GAVETA 3337 WALMIR FRAGA DE ANDRADE 27/07/2021

CONVOCAMOS TODOS OS CONCESSIONÁRIOS RESPONSÁVEIS POR 
CAMPAS DE SOLO (PERPÉTUAS OU TEMPORÁRIAS), NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS 
JAZIGOS E REGULARIZAÇÃO DE EVENTUAIS PENDÊNCIAS.

INFORMAMOS QUE, COM BASE NA LEI Nº. 716/2006, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO Nº. 1146/2006 E COMPLEMENTADA PELA LEI Nº. 0051/2006, 
OS CONCESSIONARIOS DE SEPULTURAS DE SOLO NO CEMITERIO 
MUNICIPAL, SEJAM ELAS PERPETUAS OU TEMPORARIAS, SÃO 
RESPONSAVEIS PELA CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
E ASSEIO DAS MESMAS, SOB PENA DE MULTAS DETALHADAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 051/2006, AMPARADA PELA LEI Nº. 324/98.

EM SEPULTURAS NÃO RECADASTRADAS E NÃO REFORMADAS, 
NÃO SERÃO PERMITIDOS NOVOS SEPULTAMENTOS.

ATOS DA APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 01 A 15.06.2021
APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO:
Processo n.ºs em 01.06.21 – 2840/14-PRAIAS PAULISTAS S/A E OUTROS, 9870/20-RICARDO 
SEIXAS BARBOSA.
 
REGULARIZAÇÃO
Processo n.ºs em 10.06.21 – 21440/97-2799/21-TOBIAS NOLD, 5210/02-1956/21-RICARDO 
LUIZ DOS SANTOS CARVALHO, 6881/98-10024/20-MARCELO DA CRUZ PINTO CORREA, em 
15.06.21 – 1627/14-3210/20-FRANK SANTOS CERQUEIRA.

CONSTRUÇÃO:
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias; 
Processo n.ºs:, em 02.06.21 – 3505/16-1541/21-GRAZIELLE REBOUÇAS TAVARES, em 
07.06.21-50426/81-10823/20-CELSO  ROMANEZI, 7144/20- MARCELI FERRA BRAZ, 
8097/19- CARLOS ALBERTO FARIAS SILVA, EM 09.06.21- 52762/91-1779/21-MANUEL DOS 
SANTOS CASTELHANO, em 09.06.21 – 51750/90-574/21-SERGIO GARCIA MARQUESINI, 
1784/15-RDF CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE PROJETOS E OBRAS LTDA – ME, 
EM 10.06.21- 51020/90-10174/20-FLAVIO BREDA, 308/21-DEBORAH FARIA DE MELO, 
12772/96-1091/21-SILVIA HELENA BOTANI, EM 11.06.21- 1622/21- ALEXANDRE SACHS, 
52908/89-1851/21-ONDINA VALENTE LEAL DA CUNHA, 51951/90-2438/21-VITOR 
ROBERTO BUZINARO, em 14.06.21 – 3616/21-AFS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, 
8727/01-301/21-SANDRO MARCELO LIVANI, 1775/98-9307/20-CANDIDO DA SILVA DINAMARCO, 
51022/90-3164/21-ALEXANDRE RESTUCCIA DE LUNA, 8056/17-3155/21-SOBLOCO SPE II – 
RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.

CONSERVE-SE NOS TERMOS DA LEI 131/17:
Processo n.ºs: em 02.06.21 – 25057/77-3654/17-JOEL MATEUS DOS SANTOS.

COMUNIQUE-SE:
Processo n.ºs: em 01.06.21 -10481/20-GILBERTO BERTON, 1944/20-GABRIEL SANTOS GASPAR, 
em 02.06.21 – 51238/90-8537/20-DENISE KAMIMURA, 50904/85-10478/20-IRISVALDO DE 
OLIVEIRA LOPES, 9688/15-1281/21-LAERCIO FIRMINIO DE SOUZA, 52762/91-1779/21-MANUEL 
DOS SANTOS CASTELHANO, em 09.06.21- 3616/21- AFS CONSTR. E ENGENHARIA 
LTDA., EM 09.06.21-4436/94-10673/20-IVAN MARCELO TORRES, 2173/21- SYDNEI 
CORREA REINA LIMA FILHO, 4134/05-10858/20-ROSEMEIRE NUNES LUCERNO, 
3586/95-1876/21-NIETE DE FATIMA AMIRATI, EM 10.06.21- 1589/16-3083/20-ANTONIO GASPAR 
ALVES PAULINO, 4898/99-1647/21-JOÃO CARLOS PRADO LOPES, 7880/17-2455/21-CLAUDIO 
FOSCARDO, 2103/07-9709/20-JOSE ROBERTO GUIMARÃES, 8101/18-WELINGTON 
SIERRA GARCIA, 3255/03-4979/20-CELSO VIGO – falta art correta para liberar licença; EM 
11.06.21-1775/98-9307/20-CANDIDO DA SILVA DINAMARCO, 10251/17-1873/21-FRANCISCO 
FERNANDO GOMES, 50859/83-1866/21-CESAR LAPA, 4814/21- AMERICAN TOWER CESSAO 
DE INFRA ESTRUTURA, 2052/21-LUCIANA APARECIDA SACHS, 8185/00-1940/20-DIVA 
MARILDA DE OLIVEIRA BENTO, 4535/00-9935/20-SIBERIAN PARTICIPAÇÕES EIRELLI, 
em 14.06.21- 3345/98-1689/21-JOSÉ AUGUSTO OLIVETTI, 2633/21-ALDIVAN VENANCIO 
FIGUEIREDO, 3440/99-8010/20-GABRIELA CRISTINA PEREIRA NERI E SILVA, 6851/19-JOSE 

CARLOS PEREIRA, 9863/20-DANILO NOGUEIRA, 6978/18-7340/20-CESAR LUIZ GONZALEZ 
DA SILVA, 1134/21-ADRIANA CRISTINA REIS DE ASSIS, 1945/98-1048/21-ALUIZIO XAVIER 
GIBSON NETO, em 15.06.21 – 7629/14-5189/19-EDENILSON GRANUCCI PEREIRA DA SILVA, 
3929/19-2804/21-LUIZ UILHERME DE SOUZA SILVA, 4201/10-1708/21-MARCELO BOOCK, 
6019/94-10630/20-MARIA SANDRA LUCAS NOGUEIRA, 2417/21-DONG JIN KANO.

SIM COMO REQUER: 
Processo n.ºs: em 01.06.21-4518/21- ref. Inscrição de FERNANDO LUIZ RODRIGUES, 4519/21-ref. 
Inscrição de RAFAEL SPESSOTTO, 4326/20-CMPV ADM. E NEGOCIOS LTDA., EM 10.06.21- 
4816/21- REF.A RAPHAEL RODRIGO PARENTE e 4767/21- ref. A MATHEUS DE CASTRO 
AZEVEDO – ambos com inscrição realizada na SEAL, em 11.06.21 – 6873/13-2551/18-MITSUO 
ONO (PETIÇÃO 1857/21), em 14.06.21 – 1945/98-1048/21-ALUISIO XAVIER GIBSON 
NETO(PETIÇÃO 1799/21).

ARQUIVE-SE:
Processo n.ºs: em 02.06.21 – 54360/91-MARIA DE LOURDES BORGES CARDOSO, 
50862/90-6328/99-JAQUES MORAES DA COSTA, 61169/92-5956/16-JOSE ALBERTO DA SILVA 
FILHO, 3623/21-SITEMA DE RECREIO PRIVATIVO IMPLEMENTAVEL PI-07, 4583/21-ROBERTO 
VIRIATO MIRANDA JUNIOR, 3978/21-ANTONIO CARLOS PERES, EM 08.06.21 -  9884/2017 
– 1706/2021 – ANA CLAUDIA DOS SANTOS, em 10.06.21 – 4081/21-

ANGELO MAFFI, 3122/20-SOBLOCO CONSTRUTORA S/A, em 15.06.21 – 3782/20-PRAIAS 
PAULISTAS S/A, 3085/93-4986/20-NAYARA CRISTINA COELHO ANTONIO, 3615/21-RONALDO 
SOUSA ALVES.

EX-OFFÍCIO:
Expeça-se a Licença “EX-OFFÍCIO”; Inscrevendo-se os débitos em Dívida Ativa;
Processo n.ºs: em 07.06.21- 52061/86-2572/20- EDIFICIO MONT SAINT MICHEL, 306/21-WILSON 
PEREIRA, 

INDEFERIDO
Processo n.ºs:,EM 01.06.21- 6845/07-8335/19-ELIANE SPONCHIATO, 
7034/13-3603/20-ALBERTO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR,  2749/20- CARMEM 
TEREZA DA SILVA MACHADO, 4358/20-QUINTAS CATALDI ENG. LTDA., 
3120/21- GUSTAVO MARQUES GONÇALVES, 2959/02-10664/20-RK NEGOCIOS 
E PARTIC. LTDA, 1299/93-2806/21-CELSON AVILA DA COSTA, 50664/86-
9768/20- JORGE ELIAS MAHTUK,  7150/98-2799/20-DELTABRAVO CONSTR. 
E INCORP. LTDA., 50196/86-5309/20-ALCIDES GERALDES BRAGA E OU, em 
09.06.21 – 17553/97-2732/21-ANTONIO JOSE DE BARROS NETO, 07313/07-
10527/17-JOSE IVO DA SILVA (PETIÇÃO 1586/21), em 10.06.21 – 2244/12-3391/20-
JOSE ANONIO DUARTE, 50702/89-3858/20-ADEMIR PEREIRA DE ANDRADE, 
EM 11.06.21- 341/98-916/16-DAVID LUCIO STENZEL DA SILVA, em 14.06.21 
– 51954/89-726/21-MARIA DE FATIMA T. CLEMENTE, 6071/08-2536/21-CELIA 
PEREIRA DE SOUZA, 50353/84-3012/21-ALEXANDRE ROBERTO PERESTRELO, 
em 15.06.21 – 10179/20-HLW RAMOS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, 
5047/94-8471/20-MANOEL JESUS DE OLIVEIRA JUNIOR,

DEMOLIÇÃO:
Processo nºs: em 09.06.21-8923/09-2718/20- CLEIDE MAREGA BORGES.

EDUARDO DIMITROUVI PENHA
DIINS

Atos da Diretoria de Obras Particulares

Processo 
Nº

Nome do 
Requerente Solicitação Publicação Publicado em:

4993/2021
Fabio 

Bergamo 
Rufino

Certidão de Uso 
e Ocupação do 

Solo

Compareça o requerente 
para apresentar 

documentos e prestar 
esclarecimentos.

17/06/2021

GIULIANA BIZZARRO
Diretora de Obras Particulares

CONVOCAÇÃO
A fiscalização da Vigilância Sanitária, vem convocar, para 

comparecerem a esta divisão, em até 10 dias após a publicação desta, os 
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representantes legais das seguintes empresas:
1. RAPHAEL REIS DOS SANTOS – CPF 425.786.748-50 – 

referente ao Processo nº  001793/2.021,

2. PRISCILA PEREIRA FERNANDES – CPF 442.116.238-85 
– referente ao Processo nº 2699/2.021,

3. LEILA DE PAULA BARROS – CPF 126.905.358-23 – refe-
rente ao Processo n° 2154/2.021,

4. KEILA FERREIRA SILVA – CPF 036.751.035-25 – referente 
ao Processo n° 0418/2.021,

5. DANIELA CARLA DOS SANTOS ESTEVES – CPF 
020.577.674-42 – referente ao Processo n° 10553/2.020,

6. GIDELCE SANTOS SOUZA – CPF 366.283.508-86 – refe-
rente ao Processo n° 2155/2.021,

7. RAFAEL ORIFICE TELES – CPF 451.298.348-10 – referente 
ao Processo n° 1234/2.020.

Deverão comparecer com documentação comprovatória da 
responsabilidade legal, na Rua Jorge Ferreira, nº 60 – centro.

Bertioga, 14 de junho de 2.021.

Andréa Mattoso Sauda
Chefe de Divisão de Fiscalização

de Vigilância Sanitária

ATOS DO SECRETARIO DE PLANEJAMENTO URBANO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

11/06/2021 À 17/06/2021

INDEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO POR FALTA DE AMPARO LEGAL. 
Processos: 7850/12 SAULO LOPES SEGAL; 2551/18 CAB. 6873/13 MITSUO 
ONO; 5789/04 CAB. 7718/95 BRUNO GUAZELLI; 

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, EXPEÇA-SE A 
2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. 
Processos: 5945/99 CAB. 50476/87 ALENCAR FLORIANO DE TOÇEDO FILHO.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, CONCEDENDO 
UM PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO POR 30 (TRINTA) DIAS. Processos: 
10606/15 CAB. 1843/93 WASHINGTON LUIZ PLACIDO; 3125/17 MARLON 
FELICIO FREIRE; 3045/21 CAB. 6607/17 VANIA FILOMENA LOSCO CALLAIS.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, REVOGO O 
DESPACHO DE 19/04/21. Processos: 2740/21 ILIDIO LICO COBNSTRUTORA 

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

 A Direção da Escola Municipal Professora Miriam de Assis, no uso das 
suas atribuições, convoca todos os membros do Conselho de Escola, Comunidade 
Escolar (pais, responsáveis, professores e demais interessados) a participarem da 
reunião do Conselho de Escola, que se realizará no dia 22/06/2021, em primeira 
chamada às 12h, e em segunda chamada às 12h30, com qualquer quórum para deliberar 
sobre o seguinte assunto: 
•Plano de Ação/organização para o Ensino Híbrido após a mudança de Fase do Plano 
São Paulo;
 Por motivos de prevenção, a reunião será realizada em ambiente virtual, via Google 
Meet. Segue o link de acesso: https://meet.google.com/mmk-tjek-boq

Mary Anne Santos Rodrigues
Assistente de Direção de Escola

E INCORPORADORA LTDA.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E 
ISS EM 30 DIAS. Processos: 6288/18 CESAR CASTANHEIRA DOS SANTOS; 
3250/17 DOMINGOS CARAVIELLO; 5904/20 CAB. 3761/04 CLAUDINEI JOSE 
LUCAS; 11352/15 CAB. 2925/01 VINICIUS VAZ DOS SANTOS; 10327/20 CAB. 
11126/96 LEONOR CORREA MALUF; 318/20 CAB. 2840/14 ANDRE LUIS DE 
OLIVEIRA DORTA; 8761/20 CAB. 50489/83 JOSE CARLOS MENEGAZZO.

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA DE UNIFICAÇÃO. Processos: 3533/21CHISTIAN 
MARCHESINI SOUZA.

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO 096/21. Processos: 8885/20 
CAB. 4024/04 RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA COSTA.

INFORMAÇÃO DE CORRESPONDENCIAS REFERENTE A TAXAS E/
OU INTIMAÇÕES (DIAE) E/OU MULTAS DE OBRAS, DEVOLVIDAS PELO 
CORREIO. COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS. Processos: 7063/04 
MANOEL ORTIGOSO; 7771/95 BRUNO GUAZZELLI;. 7712/95 ISS, VERA LUCIA 
ABREU ALEIXO; 8799/16 RENOV. ALVARA, ZILDA DE OLIVEIRA ROCHA; 
7416/01 RENOV. ALVARA, ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA; 5462/16 RENOV. ALVARA, 
FABIO HIROKI KITISSE ISHIY; 1104/04 RENOV. ALVARA, MARIA IZILDINHA 
HIDALGO LOPES; 1962/21 DIAE 30406, ESPOLIO DE HENRIQUE AILLERIE 
COSTABILE; 2006/14 DIAE30510, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA; 7150/98 
DIAE 30495, DELTABRADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 
52384/86 DIAE 30493 DANILO LERNE FILHO; 51779/87 DIAE 30457 YASUO 
KURATAME; 16254/97 DIAE 29799 LASIS TAKATA KURIHARA; 1239/21 DIAE 
30463 DEROTIDES LUCAS FERREIRA; 3340/94 DIAE 30604 ERIVALDO DE 
OLIVEIRA RAMALHO; 1430/02 DIAE 30611 WANATUIL SOARES DO CARMO.

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:
DIAE 30614 JOÃO FERNANDES FILHO OU A QUEM DE DIREITO, Local da 
Ocorrência: RUA IMBUCA , nº716 – Qd. 66 – Lt.16 MORADA DA PRAIA.
DIAE 30621 LUIZ CARLOS PADOVESI OU A QUEM DE DIREITO, Local da 
Ocorrência: RUA DO GUARUJÁ, nº46 – Qd. 85 – Lt. 26 MORADA DA PRAIA.
DIAE 30572 MARCOS FERRARESSO JUNIOR OU A QUEM DE DIREITO, Local 
da Ocorrência: ALAMEDA DAS PITANGAS, nº107 – Qd. E – Lt. 09 RIVIERA DE 
SÃO LOURENÇO.
DIAE 30515 PEDRO CORTOPASSI OU A QUEM DE DIREITO, Local da 
Ocorrência: RUA LG, nº44 – Qd. LG – Lt. 03 COSTA DO SOL.
DIAE 30315 DARCIO DAS NEVES CURTICEIRO, Local da Ocorrência: RUA 
AQUELINO ESTEBANEZ NANNI QD. 31 LT. 03 BALNEARIO MOGIANO.

RENATO LOSADA MARTINS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO

COMUNICADO AOS AMBULANTES
RETIRADA DAS CARTEIRINHAS 2021

Considerando que o atendimento não foi normalizado devido ao vírus COVID 
19,COMUNICAMOS AOS COMERCIANTES AMBULANTES que, a partir 
do dia 22/06/2021, as  Carteirinhas 2021 estarão sendo entregues em nosso 
Balcão de Atendimento mediante este  agendamento. O permissionário deverá 
obrigatoriamente apresentar: 

a. RG ou CNH

b. Comprovante de residência

c. Atestado médico

d. Título de eleitor

e.	 Certidão de quitação do cartório eleitoral

f. Carteirinha de Ambulante 2020

AGENDAMENTO p/ dia 22/06/21 

Licença Permissionário Horário 
0-020 Adelaci Mendes V. Santos 09:00hs

https://meet.google.com/mmk-tjek-boq
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0-024 Maria Vera L.C. Chiarelli 09:20hs
0-034 Altair Antonio Trez 09:40hs
0-042 Maria Amâncio dos Santos 10:00hs
0-056 Munik de Lima 10:20hs
0-059 Maria do Carmo Faria 10:40hs
0-087 Marcus Vinicius P. Rocha 11:00hs
0-097 Michele Aparecida Vila Nova 11:20hs
0-098 Filipe Bruno de Souza da Silva 11:40hs
0-099 Rosilene R. da Silva Conceição 12:00hs
0-102 Napoleão Ignacio Camara 13:40hs
0-103 Pedro P. Garcia de Francesco 14:00hs
0-111 Maria da Cruz Oliveira 14:20hs
0-116 Dejaci Siqueira 14:40hs
0-122 Maria Elizanete da S. Rocha 15:00hs
0-136 Maria dos Santos Gonçalves 15:20hs
0-144 Lucas Ferreira da Silva Filho 15:40hs
1-020 Belice dos Santos 16:00hs

AGENDAMENTO P/ dia 23/06/21

Licença Permissionário Horário 
1-027 Railton Rocha de Jesus Filho 13:40hs 
1-035 Elionice Avelino Santos de Jesus 14:00hs 
1-065 Rodrigo Ferreira Pinho 14:20hs 
1-552 Carlos Eduardo Peres Pinto 14:40hs 
1-605 Dilaine Moraes Costa 15:00hs
1-741 Simone Ribeiro 15:20hs 
5-123 Fabio Neves Gonçalves 15:40hs
5-132 Fe l ipe  Gonça lves  dos  S . 

Cerqueira 
16:00hs 

AGENDAMENTO P/ dia 28/06/21

Licença Permissionário Horário 
1-021 Rubia de C.C.G Santos 09:00hs
1-026 Carlos Vermelho Limberg 09:20hs
1-031 Francisco Maniel da Silva 09:40hs
1-044 Maria Ivone dos Santos 10:00hs
1-080 Regina Beatriz dos Santos 10:20hs
1-092 Antonio Carlos Mancini 10:40hs
1-103 Natercio Lopes de Oliveira 11:00hs
1-104 Otoniel João dos Santos 11:20hs
1-115 Rosicleia do Rosario F. Cardoso 11:40hs
1-129 José Cicero de Oliveira 12:00hs
1-143 Edna Cordeiro de Melo 13:40hs
1-145 Emerson Adriano G. Leite 14:00hs
1-167 Josefa Pinto da Fonseca 14:20hs
1-195 Matheus Araujo de Santana 14:40hs
1-204 Vitor Alves da Silva 15:00hs
1-209 Zilda Pereira de Oliveira 15:20hs
1-224 Adolfo Araujo Hodel 15:40hs
1-248 Onelia Rodrigues Alves Martins 16:00hs

AGENDAMENTO P/ dia 29/06/21

Licença Permissionário Horário 
1-282 Marines dos Santos Silva 09:00hs
1-347 Luis Ricardo F. Cardoso 09:20hs
1-451 Josenice Cicera da Silva 09:40hs
1-466 Marineis Andrade da Silva 10:00hs
1-467 Valdirene Oliveira dos Santos 10:20hs
1-473 Cristiano Lourenço dos Santos 10:40hs
1-486 José Maria Tenório 11:00hs
1-490 Hugo dos Santos 11:20hs
1-491 José Heleno da Silva Irmão 11:40hs
1-561 Zelinda Eufrasia de Souza 12:00hs
1-562 Jailson Batista de Araújo 13:40hs
1-586 Bianca Sanches Martins 14:00hs
1-616 Mariza Fonseca 14:20hs
1-646 Francisco Fernando de Souza 14:40hs
1-660 Leticia Souza Moraes 15:00hs
1-661 Oroildo Moraes Souza 15:20hs
1-666 Andressa Souza Moares 15:40hs
1-706 Mayara Amorim Correia 16:00hs

ISRAEL SALCCI
Diretor de Abastecimento e Comércio

Registro 296

Atos da Coordenadoria da Fiscalização do Comercio

PA n.º 0603/20 - Petição 0864/21 – Igor Ferreira de Souza – Deferida indicação 
de preposto da licença 0-095; PA n.º 8662/12 – Petição 1735/21 – Luiz Claudio 
dos Santos Silva - Deferida transferência de permissionário por falecimento isento 
de taxas; PA n.º 3739/02 – 1698/21 – Mauricio Lucio Ferreira Junior – Deferido 
indicação de preposto da licença 1-380; PA n.º 97/17 – Petição 1993/21 – Davi 
dos Santos – Deferido indicação de preposto da licença 5-142; PA n.º 1611/10 
– Petição 1912/21 – Flavio Ferreira Pereira – Deferido cancelamento da licença 
9-122; PA n.º 10435/13 – Petição 3252/20 – Cristiane Oliveira da Pedra – Deferida 
indicação de preposto da licença 2-102;
Comparecer na Diretoria de Abastecimento e Comercio, no prazo de até 

30(trinta) dias, a contar da data da publicação.

PA n.º 3538/21 – Claudio Pereira Gomes – INDEFERIDO; PA n.º 7218/12 – Petição 
0923/21 – Nayara Alexandre Teixeira – Indeferido transferência de permissionário 
da licença 1-849; PA n.º 834/15 – Petição 1431/21 – Karina Pereira de Souza 
– Indeferido revalidação da licença 5-015; PA n.º 8874/20 – Gabriel dos Santos 
Oliveira – Indeferido pedido de licença; PA n.º 7466/20 – Thaina Leite Oliveira 
Lopes – Indeferido pedido de licença; PA n.º 8211/19 – Petição 0964/21 – Cassia 
Regina Corallo – Indeferido 
Em razão do Indeferimento da petição nº 0923/21 em 15/06/21, parte do 
processo 7218/12, a licença 1-849 foi cancelada em 15/06/21, com base no 
Inciso X, Art.º 8º da Lei 135/95.

Cezar Camporezzi Jorge
Chefe da Fiscalização do Comercio

Registro 5644

EDITAL Nº 02/2020 – Prefeitura de Bertioga
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

                                      Proc. Adm. nº 9106/2019
                       CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bertioga, por 
meio da Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 
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CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados(as), a comparecer 
na Diretoria de Recursos Humanos, no dia 22 de junho de 2021 às 9h, para 
entrevista:

CANDIDATOS(AS): RODRIGO ASSUNÇÃO 
DA SILVA

                                  ROBERTA DOS SANTOS SOUZA
                                  MARTHA DANIELA RODRIGUES
                                  
Curso: Administração

As vagas são destinadas para atuar na 
Secretaria de Administração 

Fábio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 11/06/2021 

A 17/06/2021 - LAUDA 21/2021

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

1244/95 – OSNI GOES – REATIVACAO DA IM 9385
10361/20 – CONDOMINIO LA BOCA DE BERTI
3304/21 – ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE SOUZA 
3611/21 – GENIAL VENDAS E PROMOCOES LTDA
3961/21 – AMYR KASSAB THOMAZ 41019298820
3971/21 – EDNALDO DA SILVA 40085044865
4091/21 – ATALIBA & JUHASZ EDIFICACOES LTDA
4185/21 – IGOR GUERRA
4188/21 – PRO TECH SOLUCOES MECANICAS LTDA
4271/21 – FABIO ROBERTO MARTINS DO NASCIMENTO
4402/21 – RONALDO SOARES DA SILVA 
4493/21 – INTERVEL CAPITAL LTDA 
4498/21 – DINAMICA – SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 
4502/21 – M F INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI 
4528/21 – KRAVASKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
4535/21 – NAKAMOTO E KELLER SERVICOS MEDICOS LTDA 
4542/21 – A. G. L. DOS SANTOS SERVICOS DE SEGURANCA
4592/21 – GABRIEL COLA GIRAUD 
4643/21 – THAIS LIMA ESTETICA INTEGRADA EIRELI 
4654/21 – FRANCIELY ANDRESSA VIANA MACHADO 
4719/21 – WP MORADA CONSTRUTORA LTDA 
4735/21 – GABRIELA AVELAR MAIOLO 
4736/21 – CENTRAL RIVIERA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
4737/21 – M. M. S. SUZANO EMPORIO 
4739/21 – GILSELI GONZAGA DE OLIVEIRA 
4767/21 – MATHEUS DE CASTRO AZEVEDO 
4769/21 – BEC – CLINICA MEDICA LTDA 
4776/21 – KLEBER BRUNI DE ALMEIDA 
4789/21 – MARY MENDES 
4796/21 – OBERDAN CASSIANO DOS SANTOS 
4808/21 – ANEILTON ALVES DOS SANTOS 
4816/21 – RAPHAEL RODRIGO PARENTE 
4856/21 – LEONOR CORREA BRUNETTI
4857/21 – JOSIANE APARECIDA DA COSTA LEAL 34224678829
4859/21 – SAMIRA BRUM BARRETO DIAS 05579283709
4869/21 – EMERSON AMARAL SOUSA 41034468898
4890/21 – CATEDRAL DO MOSAICO LTDA
4930/21 – RODRIGO DOS SANTOS JUSTINO 31138774820
4956/21 – LUAN NABOR SANTOS 31814291806
4957/21 – VANESSA RIBEIRO GONCALVES DA SILVA 29269623807
4975/21 – CANOAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
4979/21 – ANTONIO DE FREITAS ALVAREZ NUNEZ 37105943831
4989/21 – GERDIVAN CLAUDIA DA SILVA 22001989814
5005/21 – RENAN MATOS DE OLIVEIRA
5006/21 – SIVALDO NEVES BISPO 04610919508

Observação: O alvará estará disponível a partir do 5º dia útil da publicação, a ser retirado 
na Sala do Contribuinte ou pelo site oficial da prefeitura.

ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

4825/21 – MARCOS MENDES VILAS BOAS – INDEFIRO PEDIDO DE ALVARA, POIS O 
ZONEAMENTO NÃO PERMITE A ATIVIDADE

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO

259/10	–	SKAIR	CORRETORA	DE	SEGUROS	LTDA	–	BAIXA	DA	IM	63470,	DATA	10/05/2021.

5627/11	–	GUSTAVO	AMORIM	DE	LIMA	–	BAIXA	DA	IM	71030,	DATA	27/05/2021.

886/18	–	CAROLINA	AMANCIO	36386342801	–	BAIXA	DA	IM	112640,	DATA	10/06/2021.

2360/19	–	AMC	TULUM	EMPREENDIMENTOS	IMOBILIARIOS	SPE	–	BAIXA	DA	IM	122260,	
DATA	09/06/2021.

5039/18	–	BARROS	E	RAGUSUKE	LTDA	–	BAIXA	DA	IM	115900,	DATA	24/05/2021.

5998/20	–	SANDRA	CRISTINA	SILVA	DE	SOUZA	17305424846	–	BAIXA	DA	IM	133520,	
DATA	08/06/2021.

7453/09	 –	 ROBERTO	ALMENDRA	GARCIA	 PAISAGISMO	–	ME	 –	 BAIXA	DA	 IM	 61710,	
DATA	20/05/2021.

10772/13	 –	 C.R.P.A.	 COMUNICACAO	 VISUAL	 EIRELI	 –	 BAIXA	 DA	 IM	 85720,	 DATA	
25/05/2021

11432/11	–	MARIA	DAS	NEVES	ORTEGA	MONTES	PINCERNO	–	BAIXA	DA	 IM	73680,	
DATA	10/06/2021.

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

923/13 – AGOSTINHO DE JESUS NASCIMENTO – EPP 
1038/19 – PATRICK QUERRIQUELLI 30259742813
1731/17 – ANA PAULA MOUTINHO DE CARVALHO ROQUE
1843/16 – CLARK & CLARK MARCENARIA E DESIGN LTDA – ME 
5515/17 – IZABEL REGINA FIGUEIREDO 
2209/19 – DE CASA A PRAIA SERVICOS LTDA
3079/20 – RIVIERA HOME SHOPPING COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA PRESENTES

ITBI:

4265/21 – MOACYR POPPI - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA PAGAMENTO NA SALA 
DO CONTRIBUINTE
4485/21 – JOILSON ANTONIO DOS SANTOS - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA 
PAGAMENTO NA SALA DO CONTRIBUINTE
6642/20 – ENVAMA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI 
PARA PAGAMENTO NA SALA DO CONTRIBUINTE
10204/20 – BENESKY ADM DE BENS LTDA - - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA 
PAGAMENTO NA SALA DO CONTRIBUINTE
 
CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL:

4876/21 – RITA SCHMIDT CONSULTORIA IMOBILIARIA & CIA – APRESENTAR ANUÊNCIA 
DO TOMADOR.
4902/21 – OPS TEAM CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – 
DEFERIDO CANCELAMENTO DA NOTA FISCAL N. 19.
5099/17 – FRANCISCO QUIRINO SOUZA NETO - DEFERIDO CANCELAMENTO DA NOTA 
FISCAL N. 97.

CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE:

5459/98 – CONDOMINIO EDIFICIO CARAVELAS – TOMAR CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

AUTO DE INFRAÇÃO, CORRESPONDENCIAS DEVOLVIDAS VIA AR:

AIIM N.34/2021 – CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE ALMEIDA – UFIB 100 – R$ 374,90 – 
PARAGRAFO ÚNICO, ART. 8, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
7772/2020.
AIIM N.57/2021 – JOHNSON SHIN TARO OKANISHI FUKUYA – UFIB 100 – R$ 374,90 – 
PARAGRAFO ÚNICO, ART. 8, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
8482/2020.
AIIM N.1015/2021 - LEANDRO PINHEIRO GONCALVES – UFIB 100 – R$ 374,90 – 
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PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 8, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
9575/2020.
AIIM N.1032/2021 - JESSICA CARAVALHO DOS SANTOS – UFIB 100 – R$ 374,90 – 
PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 8, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
6005/2020.

NICHOLAJ PSCHETZ
Diretor do Departamento de Finanças
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O	Município	 de	Bertioga	 é	 senhor	 e	 legítimo	possuidor	
da	 área	 pública	 (lançamento	 14.026.001.000)	 de	 20.262,25	m²,	 que	
consta	 como	 “Equipamento	Comunitário”,	 sendo	parte	 integrante	do	
denominado	 Jardim	Albatroz	 –	Gleba	 A,	 o	 qual	 teve	 seu	 pré-plano	
aprovado	pelo	Processo	Administrativo	n.	6.196/74	PMS,	12	de	março	de	
1975,	através	do	Alvará	n.º	64,	segundo	consta	no	Processo	Administrativo	
e	demais	apenso.

A Diretoria de Abastecimento, vinculada à Secretaria de 
Administração e Finanças, em razão da necessidade de execução de 
obras de interesse público de reurbanização na área pública n.º 02 
(construção do Portal de Entrada da Cidade), localizada na Avenida 19 
de Maio, s/nº, bairro Jardim Albatroz, INDEFERE OS PEDIDOS FEITOS 
EM PETIÇÃO 2089/21, ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
4685/2007, QUANTO A CESSÃO DE PRAZO E A PERMANÊNCIA NA ÁREA 
PÚBLICA (LANÇAMENTO 14.026.001.000).

Comunicar 	 o 	 requerente	 “ex-of ic io” 	 quanto	 ao	
indeferimentos	do	pedidos	e	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	a	contar	
do	horário	do	recebimento	para	retirada	dos	equipamentos,	materiais	
e	 demolição	das	 construções.	 Solicitar	 as	 concessionárias	 (SABESP	 E	
ELECTRO)	o	cancelamento	das	ligações	de	água/tratamento	de	esgoto	e	

1743/2021 – ESPOLIO DE CASSIO LANARI DO VAL | JOSE 
RODRIGUES TEIXEIRA – Pedido DEFERIDO. Providenciado o 
cancelamento da guia 180257 referente ao IPTU 1991 da Inscrição 
Cadastral 98.012.004.000.

9471/2020 – CONDOMINIO EDIFICIO SUNSHINE – Pedido DEFERIDO. 
Providenciado o cancelamento da guia 217600 referente ao ISS 2009 
da Inscrição Municipal 22276 – E.F. 02.02.2012.002438.

10403/2019 – EDIFICIO ITACARÉ – Pedido DEFERIDO. Providenciado 
o cancelamento das guias 250696 e 250697 referentes ao ISS de 2009 
do CRC 168709 – E.F. 0508752-53.2012.8.26.0075.

6843/2018 – CONDOMINIO EDIFICIO BRISA DAS PALMEIRAS – 
Pedido DEFERIDO. Providenciado o cancelamento da guia 58310 
referente ao ISS variável de 2007 do CRC 168588.

592/2021 – JULIO CESAR FONSECA E OUTRO -  Pedido DEFERIDO. 
Providenciado o cancelamento da guia 3814187 referente ao IPTU 2019 
da Inscrição Cadastral 14.002.008.034.

Divisão de Dívida Ativa

3DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMERCIO

Pelo presente ficam notificados os ambulantes abaixo arrolados, bem como todos 
aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento 
e Comércio da prefeitura do Município de Bertioga efetuou a Autuação conforme 
Legislação Municipal – Lei 135/95 e/ou Decreto 184/95, conforme relação das licenças 
abaixo:

Licença Processo Infração ID Guia Valor 

1-896 7872/13 2900/21 4760640 374,90

1-896 7872/13 2898/21 4760827 187,45

2-015 4036/01 2671/21 4763156 187,45

2-007 4685/07 2940/21 4764597 187,45

2-007 4685/07 2939/21 4764596 187,45

Prazo para recurso conforme legislação 30 (trinta) dias corridos a partir da data da 
lavratura do documento de autuação.

Israel Salcci
Registro 296

Diretor de Abastecimento e Comercio

ERRATA:

O	Diretor	de	Abastecimento	e	Comércio,	 comunica	
a	Errata	referente	ao	erro	de	digitação	na	data	da	publicação	do	
CANCELAMENTO	DA	LICENÇA	2-007,	publicado	no	Boletim	oficial	
nº	1000	do	dia	11	de	junho	de	2021.

Onde	lê-se:
Bertioga,	11	de	junho	de	2012.

Leia-se:	

Bertioga,	11	de	junho	de	2021.

ISRAEL SALCCI
Diretor	de	Abastecimento	e	Comércio

Registro	Funcional	296

energia	elétrica	solicitadas	para	o	local.
Nada	mais,

15:30hs
Bertioga, 11 de junho de 2021.

ISRAEL SALCCI
Diretor de Abastecimento e Comércio

Registro Funcional 296
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SECRETARIA DE SAÚDE

Convocação Conselho Municipal de Saúde.

A  Vice-Presidente do Conselho de Saúde no uso de suas 
atribuições legais, 
convoca seus respectivos membros   para  REUNIÃO 
ORDINÁRIA
a ser realizada, no Galpão da prefeitura, localizado no paço municipal

Dia: 23/06/2021
Horário: 15:30 hs

PAUTAS 
1) Aprovação da Ata Anterior 
2) Aprovação de Regimento Interno Conferência Municipal de Saúde 2.021; 
3) Vacinação – Cobertura Vacinal, COVID, Influenza e Geral; 
4) Assistência Farmacêutica – Ampliação de Acesso; 
5) Assistência Farmacêutica – Inclusão de nova alternativa terapêutica para 
Gestantes; 
6) Saúde Bucal - Dados da Campanha de Prevenção de Câncer Bucal 2021; 
7) Realização do Dia D – Campanha de Vacinação 
8) Hemodiálise; 
9) Assuntos Gerais;

Bruna Westin.
Vice-Presidente do CMSB

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.° 01/2021

PROCESSO Nº 3476/2020

                                          No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda 

documentação relativa à Tomada de Preço n.º 01/2021.

RESOLVO:

                                      Com fundamento no inciso II b, do art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preço n.º 01/2021, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 
destinado à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
em Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional. ADJUDICO o objeto licitado 
em favor da empresa MÉRITO CONSULTORIA, ASSESSORIA OCUPACIONAL 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.117.450/0001-73, com o 
valor total de R$ R$ 79.898,88 (setenta e nove mil e oitocentos e noventa e oito 
reais e oitenta e oito centavos).
                                      Autorizo o empenho para fazer frente à contratação e 
a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 09 de junho de 2021
Mirian Cajazeira V. M. Diniz

Secretária de Administração e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação 
Processo nº 7711/2020

                              Respaldado no inciso X, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 
AUTORIZO a contratação, por Dispensa de Licitação, referente a locação de bem 
imóvel, através de José Edwaldo Rodrigues, CPF nº 283.866.808-06.
Objeto: Locação do imóvel para abrigar a Unidade do Detran, sendo o valor 
mensal de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), para o período de 12 
(doze) meses.
                               Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim Oficial do Municipio, 
para que produza os efeitos legais. 

Publique-se e cumpra-se. 
Bertioga, 14 de junho de 2021.

THALITA MARIA WALPERES FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

EXTRATO DE ADITIVO

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 29/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2140/2020

CONTRATADA: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ: 00.827.454/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de implantação parcial de microdrenagem nas 
ruas do Bairro Indaia, nos termos do convênio firmado junto ao FEHIDRO – contrato de repasse nº 92/20-2019-BS – COB-
97. P.A. nº 811/2019.

DATA: 09/06/2021

PRAZO: Fica o prazo de execução e vigência contratual prorrogado por 08 (oito) meses, a partir de 18/06/2021.

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2141/2020

CONTRATADA: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI CNPJ: 00.827.454/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da obra de implantação parcial de 
microdrenagem nas ruas do Bairro Rio da Praia, nos termos do convênio firmado junto ao FEHIDRO – 
contrato de repasse nº 94/20-2019-BS – COB-99. P.A. nº 701/2011.

DATA: 09/06/2021

PRAZO: Fica o prazo de execução e vigência contratual prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 
18/06/2021.

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 31/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2142/2020

CONTRATADA: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI CNPJ: 00.827.454/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de implantação parcial de 
microdrenagem nas ruas adjacentes a galeria CV-1, bacia 03 do Bairro Centro, nos termos do convênio 
firmado junto ao FEHIDRO – contrato de repasse nº 93/20-2019-BS – COB-93. P.A. nº 813/2019.

DATA: 09/06/2021
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PRAZO: Fica o prazo de execução e vigência contratual prorrogado por 08 (oito) meses, a partir de 
18/06/2021.

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 56/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4724/2020

CONTRATADA: CONSTRUTORA FERREIRA MARQUES 
EIRELI – EPP CNPJ: 27.741.029/0001-80

OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de infraestrutura urbana a ser realizada 
na Rua Fausto Lourenço Gomes, no Bairro de Boracéia, nos termos do convênio 093/2020 celebrado 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo – Processo nº 3010/2020.

DATA: 10/06/2021

PRAZO: Fica o prazo de execução e vigência contratual prorrogado por 4 (quatro) meses, retroagindo 
seus efeitos a 28/05/2021.

III ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 631/2017

CONTRATADA: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE 
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA CNPJ: 04.088.208/0001-65

OBJETO: prestação de serviço de passagem expressa em pedágios e estacionamentos, utilizando 
transponder de identificação veicular TIV (TAG).

DATA: 01/06/2021

PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 05/06/2021.

VALOR: R$ 101.000,00 (cento e um mil reais)

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 56/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6801/2019

CONTRATADA: ADR5 CONSTRUÇÕES EIRELI (CNPJ: 29.577.086/0001-00)

OBJETO: execução de obra de pavimentação e drenagem da Rua 3 – Maitinga, nos termos convenio 
845543 – CR 1039207 – 06/2017 – Ministério das Cidades – PA 2624/17

DATA: 09/06/2021

PRAZO: Fica o prazo de vigência do contrato prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, 
retroagindo seus efeitos a 10/05/2021, e o prazo de execução prorrogado por mais 167 (cento e 
sessenta e sete) dias, retroagindo seus efeitos a 24/03/2021.

III ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 35/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2017

LOCADOR: FRANCISCO TOMAZ REINHOLZ                  CPF: 044.437.218-00

OBJETO: Locação do imóvel localizado a Rua Irmãos Adorno, 74 – Centro – Bertioga/SP, para abrigar 
o Posto de Salvamento do Corpo de Bombeiros.

DATA: 01/06/2021

PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 05 de junho de 2021.

VALOR: R$ 35.984,22 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais, e vinte e dois centavos).

Bertioga, 18 de junho de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 29/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7711/2020

LOCADOR:  JOSÉ EDWALDO RODRIGUES                                           CPF: 283.866.808-06

OBJETO: Locação do imóvel localizado a Av. Anchieta nº 387/391 – Vila Tamoios – Bertioga, para 
abrigar a Unidade do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito no Município.

MODALIDADE: Dispensa de licitação - Artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8666/93.

DATA: 17/06/2021

PRAZO:12 (doze) meses.

VALOR: R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 28/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2861/2021
CONTRATADA: MELHOR CONSULTORIA E ASSESSORIA               CNPJ: 33.492.933/0001-00
EMPRESARIAL LTDA      

OBJETO: Contratação de empresa especializada em apoio administrativo com ênfase na assistência 
da regularização de pendências e monitoramento nos sistemas do Ministério da Educação e Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e demais órgãos de controle.
MODALIDADE: Dispensa de licitação - Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8666/93.

DATA: 09/06/2021

PRAZO: 05 (cinco) meses

VALOR: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) 

Bertioga, 18 de junho de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 01/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3623/2015

CONTRATADA: AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE 
AZUL LTDA

CNPJ: 61.026.233/0001-58

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando a obtenção de 
adequadas condições de higiene e salubridade com a disponibilização de mão de obra, materiais e 
equipamentos nas dependências das Unidades Escolares do Município de Bertioga

DATA: 14/06/2021

VALOR: O reajuste importará no valor total estimado de R$ 210.649,26 (duzentos e dez mil, seiscentos 
e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos).

Bertioga, 18 de junho de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados 
da sua assinatura que se deu em 10/06/2021

PA. Nº 5441/2020

CONTRATADA: LEP´S SERVIÇOS GERAIS LTDA                                CNPJ nº: 02.687.477/0001-12 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de limpeza de esgoto e outros, em ambiente escolar, 
conforme solicitado pela Secretaria de Educação.

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

2 2.05.31.0027.8 M3                                3.000 R$ 193,00 R$ 

579.000,00

Não

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO - HIDRÁULICA - ESGOTO; LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA.

3 2.05.53.0648.5 M                               5.000 R$ 77,33 R$ 

386.650,00

Não

DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
RUBENS ANTONIO MANDETTA DE SOUZA

Secretário de Educação

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua assinatura que se 
deu em 01/06/2021 PA. Nº 1886/2021

CONTRATADA:  NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA   CNPJ: 08.528.442/0001-17 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cestas básicas para atender aos programas sociais da Prefeitura do Município 
de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de Administração e Finanças.

Nº 
Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

1 1.89.80.0001.5 CX                                                              6.000 R$ 90,00 R$ 
540.000,00

Não

CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA - CONSTITUIDA PELOS SEGUINTES ITENS: 01 PACOTE DE 05 KG DE ARROZ TIPO 
1, 02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 (PACOTE DE 01 KG); 01 PACOTE DE AÇÚCAR REFINADO 
(PACOTE DE 01 KG); 01 PACOTE DE SAL REFINADO E IODADO (PACOTE DE 01 KG); 01 PACOTE DE FARINHA 
DE MANDIOCA FINA E TORRADA (PACOTE DE 500G); 02 LATAS DE SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL 
DE 125G; 01 PACOTE DE ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ (PACOTE DE 400G); 02 PACOTES DE LEITE 
EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO C/ VITAMINA A E D (PACOTE COM 400G); 01 CAIXA DE MOLHO DE TOMATE 
(EMBALAGEM TETRA PACK C/ 520G); 01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 (EMBALAGEM DE 900 
ML); 01 PACOTE 200G DE BISCOITO CREAM CRAKER; 02 PACOTES DE MASSA ALIMENTÍCIA TIPO ESPAGUETE, 
Nº. 08 DE 500 GRAMAS; 01 CAIXA DE EXTRATO DE TOMATE (EMBALAGEM TETRA PACK C/ 130G); 01 LATA DE 
ERVILHA REIDRATADA EM CONSERVA (LATA C/ 200G); 01 PACOTE C/ 500G DE FUBÁ DE MILHO, EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, OS ITENS CONSTANTES DEVERÃO TER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua assinatura que se 
deu em 01/06/2021

PA. Nº 1886/2021

CONTRATADA:  IPCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA   CNPJ: 12.043.598/0001-85 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cestas básicas para atender aos programas sociais da Prefeitura do Município 
de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de Administração e Finanças.
Nº 
Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. 
Un.

Total Cancelado

2 1.89.80.0005.8 CX                                                              500 R$ 
168,43

R$ 84.215,00 Não

CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA - CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES ITENS: 01 KG FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO - 01 KG FEIJÃO GRUPO 1 ANÃO - 03 PACOTES DE MACARRÃO 
DE 500G TIPO ESPAQUETE COM OVOS - 01 KG SAL REFINADO IODADO - 10 KG ARROZ TIPO 1 CLASSE LONGO 
FINO - 02 KG AÇUCAR REFINADO ESPECIAL - 05 PACOTES DE LEITE INTEGRAL 400 GR - ½ QUILO DE CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL EMBALADO A VACUO - ½ QUILO DE FARINHA DE MANDIOCA TIPO 01, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA - 02 PACOTES DE BOLACHA DOCE (RECHEADA DE CHOCOLATE) 
COM 140 GR CADA PACOTE - 01 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA COM 300 GR - 02 LATAS DE SARDINHA EM 
ÓLEO DE SOJA COM 130 GR CADA LATA - 02 PACOTES DE EXTRATO DE TOMATE 350 GR CADA - 03 LATAS ÓLEO 
DE SOJA REFINADO TIPO 1 (EMBALAGEM 900 ML), EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO, OS ITENS 
CONSTANTES DEVERÃO TER PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES.

3 1.89.80.0010.4 CX                                                              500 R$ 
174,63

R$ 87.315,00 Não

CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA  - PROGRAMA DST/AIDS

Conteúdo desejável para a Cesta Básica:

1- 1 kg de farinha de trigo especial, enriquecida com ferro e ácido fólico;

2- 1 kg. de feijão grupo 1, anão;

3- 3 pacotes de macarrão com 500 gramas, tipo espaguete com ovos;

4- 1 kg de sal refinado iodado; 

5- 5 kg de arroz tipo 1, classe longo fino;

6- 2 kg de açucar refinado especial;

7- 5 pacotes de leite integral 400 gramas;

8- 1/2 kg de café torrado e moído, tradicional;

9- 1/2 kg de farinha de mandióca tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, classe branca;

10- 2 pacotes de bolacha Cream Cracker com 200 gramas cada pacote ou 1 pacote de 400 gramas;

11- 1 embalagem de orégano com aproximadamente 10 gramas;

12- 1 embalagem de louro com aproximadamente 10 gramas;

13- 1 embalagem de alecrim com aproximadamente 10 gramas;

14- 1 embalagem de manjericão com aproximadamente 10 gramas;

15- 1/2 kg de lentilha;

16- 1 pacote de Gérmem de trigo com 200 gramas;

17- 3 caixas de aveia em flocos com 200 gramas;

18- 2 latas de sardinha em óleo de soja, com 130 gramas cada;

19- 2 pacotes de extrato de tomate com 350 gramas cada;

20- 3 latas de óleo de soja refinado, tipo 1.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz
Secretária de Administração e Finanças

Processo nº 1576/2021
Concorrência Pública nº 01/2021 
Interessado: TERESA DO ESPIRITO SANTO LANCHONETE – ME
Assunto: Recurso – Tempestivo – INDEFERIMENTO 
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Comissão Permanente de Licitação, que adoto como razão de decidir, RECEBO 
por tempestivo o RECURSO interposto pela empresa TERESA DO ESPIRITO 
SANTO LANCHONETE – ME e no MÉRITO nego provimento, mantendo a 
decisão da Comissão.
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 11 de junho de 2021.

NEY CARLOS DA ROCHA
Secretário de Turismo, Esporte e Cultura

Processo nº 8071/2020
Pregão Presencial 30/2021
Interessado: Ana Paula Chiodi Bozzi Me
Assunto: Recurso – Tempestivo –DEFERIMENTO PARCIAL
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação 
da Pregoeira, que adoto como razão de decidir, RECEBO por tempestivo o 

RECURSO  interposto pela empresa Ana Paula Chiodi Bozzi Me  e no MÉRITO 
dou provimento parcial.
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 18 de junho de 2021.

Eng° Fernando Almeida Poyatos
Secretário Interino de Meio Ambiente 

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

Processo n° 317/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
tenda galpão a ser colocada na praça de eventos, de acordo com especificações 
contidas no Edital, conforme solicitação da Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura.
Data da entrega dos envelopes: dia 06 de julho de 2021, até às 09:30h.
Data de abertura: dia 06 de julho de 2021, às 10:00h
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras 
– das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m. O Edital estará disponível 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 18 de junho de 2021.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

http://www.bertioga.sp.gov.br
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LEIS

LEI COMPLEMENTAR N. 163, DE 18 DE JUNHO DE 2021

Disciplina	a	participação	da	sociedade	civil	nos	Conselhos	Municipais	
e	dá	outras	providências.
Autoria:	Caio	Matheus	–	Prefeito	do	Município

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 12ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
17 de junho de 2021, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os Conselhos Municipais são órgãos de 
participação direta da comunidade na Administração Pública e têm por finalidade 
propor, fiscalizar e deliberar sobre matérias temáticas.

Art. 2º Os Conselhos Municipais tem por finalidade 
auxiliar o Poder Executivo quanto às diretrizes para as políticas públicas no 
Município de Bertioga.

Art. 3º Compete aos Conselhos Municipais:

I - estimular a participação popular nas decisões do 
Município de Bertioga e no aperfeiçoamento democrático de suas instituições;

II - atuar nas diretrizes e no controle da execução da 
política setorial da Administração Publica Municipal que lhe afeta;

III - deliberar sobre políticas, planos e programas 
referentes à política setorial; e 

IV - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

Art. 4° A indicação de representantes da sociedade 
civil para participação nos Conselhos Municipais de Bertioga ocorrerá em 
consonância com o estabelecido nesta lei complementar, nas leis que 
disciplinam a criação e estruturação destes conselhos e nas demais normas 
atinentes à criação de conselhos no âmbito municipal e observará os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de forma 
a garantir a participação da sociedade nas esferas de atuação de cada um dos 
conselhos existentes ou a serem formados na cidade, que deverão conter:

I - o número de membros do conselho;

II - composição ou a forma de sua escolha, com a 
participação de membros da Administração Municipal e da política setorial de 
casa Conselho;

III - o período de mandato dos conselheiros; e

IV – competências.

§ 1º A nomeação dos membros será feita por Decreto 
do Poder Executivo, após a indicação pelos órgãos públicos municipais e pelas 
entidades representativas.

§ 2º Os representantes do Poder Executivo Municipal 
deverão ser sugeridos pela Secretaria Municipal da área temática do conselho, 
que submeterá os nomes à aprovação do Chefe do Poder Executivo, podendo 
ser substituídos a qualquer tempo e limitando suas funções enquanto investidos 
em cargos públicos.

§ 3º O desempenho das funções nos Conselhos 
Municipais não será remunerado com qualquer tipo de pagamento, 
remuneração, vantagem ou benefícios, sendo considerado de caráter relevante 
o serviço prestado à Administração Pública.

§ 4º Os membros da área setorial, terá a sua 
composição dos seguimentos:

a) entidades de moradores com atuação no Município 
de Bertioga;

b) entidades de classe com atuação no Município de 
Bertioga;

c) instituições públicas ou privadas com atuação no 
Município de Bertioga;

d) outras organizações da sociedade civil com atuação 
no Município de Bertioga e que sejam registradas ou reconhecidas como tais; e

e) pessoas físicas cadastradas no Conselho de 
Usuários do Serviço Público de Bertioga.

Art. 5° As entidades interessadas em participar dos 
conselhos municipais, além de preencher os requisitos estabelecidos em lei 
específica, deverão atender aos seguintes dispositivos, quando aplicáveis a 
espécie, com apresentação dos seguintes documentos:

I - Inscrição no Cadastro Nacional e Pessoas Jurídicas 
– CNPJ, com situação ativa;

II - Procuradoria da Fazenda Nacional, Seguridade 
Social e com FGTS;

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
e

VI - Declaração de aptidão para recebimentos de 
recursos públicos; e

VII - inscrição do ato Constitutivo, no caso das 
sociedades civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

§ 1º A comprovação do preenchimento dos requisitos 
exigidos neste artigo se dará através de certidões ou outros documentos 
públicos, expedidos pelos órgãos competentes ou através de sítios eletrônicos, 
que deverão obrigatoriamente, indicar a forma de se verificar a autenticidade 
de tais documentos.

§ 2º A prova de que a entidade possui afinidade com 
a temática do conselho ao qual deseja pertencer poderá ser feita através de 
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documento idôneo ou apresentação de trabalho comunitário ou social, que 
entejam relacionado com o tema tratado pelo conselho.

Art. 6° As pessoas indicadas a participar como 
representantes das entidades referidas nesta lei complementar deverão 
apresentar os seguintes documentos:

I - RG ou outro documento equivalente com foto;

II - certidão de quitação eleitoral; 

III - comprovante de residência no Município de Bertioga;

IV - certidão dos distribuidores cíveis e criminais das 
Justiças Federal e Estadual; e

V - ata de reunião que deliberou a escolha do nome de 
representante de acordo com os estatutos sociais das entidades.

Parágrafo único. Após a publicação de 03 (três) editais 
de convocação para participação de entidade em Conselho Municipal de Bertioga, 
não havendo interessados, abrir-se-á inscrição para as pessoas físicas que 
estiverem cadastradas no Conselho de Usuários do Serviço Público de Bertioga.

Art. 7° Não poderá integrar e ser representante dos 
Conselhos Municipais, aquele que:

I - já detiver atuando em outro Conselho Municipal;

II - for detentor de mandato eletivo; 

III - não estiver no pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos; 

IV - for condenado por sentença criminal transitada 
em julgado;

V - for cônjuge e parente consanguíneo ou afim, até 
3º (terceiro) grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais; e

VI - possuir contrato com a administração pública 
municipal.

Parágrafo único. Não poderão participar como 
indicados nas entidades ou como pessoas físicas pertencentes ao Cadastro 
de Usuários os Serviços Públicos de Bertioga, no mesmo conselho municipal, 
cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta e os colaterais, até o 
3º (terceiro) grau.

Art. 8° O conselheiro municipal, para o desempenho 
de suas atividades de fiscalização, receberá credencial própria.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de junho de 2021. (PA n. 3194/2021)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.704, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
projeto de Lei autorizando o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.433, de 26 de março de 2021, e por ser necessário que os 
créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 
42, da Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, 

no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor total de 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.18.02 15.451.0044.2.032 4.4.90.51.00 01.000.0000 123 R$   1.200.000,00 
Obras de Iluminação Pública nas entradas 

dos bairros Riviera de São Lourenço e Vista 
Linda – P.A nº 10.810/20

TOTAL R$   1.200.000,00

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que tratam o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro, conforme segue:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

     
R$       
1.200.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – Contribuição 
de Iluminação Pública (CIP)

TOTAL R$       1.200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.705, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 2.268.412,07 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e oito mil, quatrocentos e doze reais e sete centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da 
Lei Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade 
de adequação orçamentária junto às Secretarias de Governo e Gestão – SG; 
Administração e Finanças – SA; Educação – SE; e Turismo, Esporte e Cultura 
– ST;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 2.268.412,07 (dois milhões, duzentos 
e sessenta e oito mil, quatrocentos e doze reais e sete centavos), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias:
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UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.16.01 04.122.0021.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 21 R$       100.000,00 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS  PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE 
GOVERNO E GESTÃO

01.17.01 04.122.0032.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 55 R$         15.000,00 PAGAMENTO DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE MENOR APRENDIZ 
- EXERCÍCIO DE 2020

01.19.03 12.365.0053.2.138 3.3.50.43.00 01.000.0000 183 R$          23.506,57 CONCESSÃO DE DISSÍDIO COLETIVO E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 
TRABALHO

01.19.03 12.365.0053.2.138 3.3.90.32.00 01.000.0000 185 R$        309.025,96 CONCESSÃO DE DISSÍDIO COLETIVO E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 
TRABALHO

01.19.06 12.367.0056.2.059 3.3.50.43.00 01.000.0000 233 R$          79.819,01 CONCESSÃO DE DISSÍDIO COLETIVO E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 
TRABALHO

01.19.06 12.367.0056.2.059 3.3.90.34.00 01.000.0000 236 R$        721.060,53 CONCESSÃO DE DISSÍDIO COLETIVO E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 
TRABALHO

01.24.01 23.695.0117.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 482 R$        120.000,00 PUBLICIDADE E PROPAGANDA DAS ATIVIDADES TURÍSTICAS E 
CULTURAIS

01.24.01 23.695.0117.2.053 3.3.90.39.00 01.000.0000 484 R$        900.000,00 EXECUÇÃO DO PROJETO BERTIOGA NATAL DE LUZ

TOTAL R$     2.268.412,07

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme segue:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA 

DA DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

77 R$         15.000,00  ORDINÁRIO

R$       375.901,35 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                               DREM CEF 71.010-8

R$       744.098,65 
SUPERÁVIT FINANCEIRO                                                         TESOURO 

GERAL

R$    1.133.412,07 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                        TESOURO GERAL APLICAÇÃO 

NO ENSINO

TOTAL R$   2.268.412,07

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2021.
 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.706, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor total de R$ 336.600,00 (trezentos e trinta e seis 
mil e seiscentos reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
projeto de Lei autorizando o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.437, de 10 de junho de 2021, e por ser necessário que os 
créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 
42, da Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Especial, no 

orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor total de 336.600,00 (trezentos e trinta e seis 
mil e seiscentos reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 R$   336.000,00

CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO DE PSICÓLOGOS 
E ASSISTENTES SOCIAIS PARA 
ATUAREM NA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMEBTO SOCIAL

01.20.01 08.244.0161.2.024 3.3.50.41.00 01.000.0000 R$          600,00
PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO A 

COEGEMAS

TOTAL R$   336.600,00

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com recursos oriundos de anulação de dotação 
orçamentária, bem como por excesso de arrecadação, conforme segue:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

     R$  
336.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – 
Programa Prospera Família BB 23.736-1

01.20.01 08.244.0161.2.024 3.3.50.41.00 265 R$         
600,00 ORDINÁRIO

TOTAL R$  336.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.707, DE 18 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta a Lei Municipal n. 244, de 02 de outubro de 1997 e suas 
alterações, sobre a interdição de atividade remunerada de transporte 
coletivo de passageiros exercida clandestinamente no Município e dá 
outras providências.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Público tem o dever de, 
preventivamente, neutralizar quaisquer eventuais ameaças à prestação regular do transporte 
coletivo e estancar a deterioração do serviço, como forma de assegurar a adequada continuidade 
a fim de garantir aos cidadãos o direito social ao transporte público, como assegurado na norma 
inscrita no art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO que transporte coletivo é considerando 
serviço ou atividade essencial, na forma do inciso V, do art. 10, da Lei Federal n. 7.783, de 28 
de junho de 1989;

CONSIDERANDO que a concessão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, satisfazendo as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas, conforme inteligência do art. 6º e § 1º da Lei Federal n. 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 1.400, 
de 1º de abril de 2020, que Institui o Plano de Mobilidade Urbana do Município 
de Bertioga, observamos que as proposições relativas ao transporte coletivo 
devem privilegiar a fluidez do transporte focadas na garantia a eficiência e a 
prioridade dos serviços regulares, inclusive com a maximização da utilização 
da infraestrutura viária existente;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 244, de 
02 de outubro de 1997, que dispõe sobre a interdição de atividade remunerada 
de transporte coletivo de passageiros exercida clandestinamente no Município;

DECRETA:

Art. 1° Para os fins deste decreto considera-se atividade 
remunerada de transporte coletivo de passageiros exercida clandestinamente 
no Município aquela exercida sem licença ou autorização da Prefeitura.

§ 1º A atividade clandestina mencionada no caput deste 
artigo ensejará à autuação e aplicação das medidas administrativas previstas 
na Lei Municipal n. 244, de 02 de outubro de 1997 e suas alterações, sem 
prejuízo das demais normas legais vigentes, inclusive da Lei n. 9.503, de 23 
de setembro de 1997 e do Decreto-lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941.

§ 2º A realização da atividade de que trata o caput deste 
artigo ensejará a imediata remoção do veículo nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Poderá ser exercida defesa, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, a contar do 1º dia útil seguinte ao da autuação, pelo 
proprietário do veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado 
e indicado pelo proprietário, mediante a apresentação de requerimento, 
obedecidas as seguintes disposições:

I - o requerimento deverá conter:

a) nome, qualificação e endereço do requerente;
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b) dados do veículo;

c) data, local, horário e tipo da infração;

d) argumentos de defesa; e

e) data e assinatura do requerente, com autenticidade 
comprovada por cópia reprográfica da carteira nacional de habilitação ou outro 
documento de identificação válido.

II - o requerimento deverá ser instruído com cópias 
reprográficas dos seguintes documentos:

a) Auto de Infração da Autuação;

b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) válido, ou Certificado de Registro do Veículo (CRV); e

c) Identificação do Condutor Infrator acompanhado da 
Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir do condutor indicado.

III - o requerimento deverá ser entregue no protocolo 
da Diretoria do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes.

IV - não será admitida sustentação oral em qualquer 
etapa do trâmite de decisão da defesa prévia da autuação.

§ 1º As defesas ou recursos administrativos não 
conferem efeitos suspensivos.

§ 2º A apreciação e o julgamento da defesa ou recursos 
são de competência do órgão executivo de trânsito do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de junho de 2021. (PA n. 2901/2021)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   
PORTARIA N. 281, DE 14 DE JUNHO DE 2021 - 
READAPTA, em caráter temporário, a servidora pública municipal FERNANDA 
CRISTINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, Registro Funcional n. 2270, para que exerça as atribuições 
inerentes ao seu cargo na unidade da Secretaria Municipal de Saúde a que estiver 
lotada, observadas as restrições médicas de não ter contato com o público e 
evitar situações de estresse.

PORTARIA N. 282, DE 14 DE JUNHO DE 2021 - 
NOMEIA, a partir de 14 de junho de 2021, MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO, (qualificado 
em seu prontuário), para o cargo DAS – II (CHEFIA/ASSESSORAMENTO), com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 162, de 02 de 
junho de 2021, que dispõe sobre o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
de Direção e Assessoramento Superiores (DAS), integrantes do Quadro Geral 
de Pessoal da Prefeitura do Município de Bertioga.

PORTARIA N. 283, DE 16 DE JUNHO DE 2021 - 
DESIGNA, para atuarem na EQUIPE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, conforme o disposto no § 3º, do artigo 96, da Lei Estadual n. 10.083, 
de 23 de setembro de 1998, bem como nos artigos 11 e 12, da Lei Municipal n. 
156, de 20 de outubro de 1995, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 197, 
de 09 de janeiro de 1996, os seguintes servidores:
I – Vigilância Sanitária:

a) Luci de Oliveira Matos Cardia, Diretora do Departamento de Vigilância em 
Saúde, Registro n. 4792;
b) Andréa Mattoso Sauda, Chefe da Divisão de Fiscalização, Registro n. 522;
c) Francisco José Solteiro, Fiscal, Registro n. 1809; 
d) Patrícia Xavier Soares de Andrade Nehme, Técnica em Nutrição, Registro n. 74;
II – Vigilância Epidemiológica:
a) Viviane Costa Silveira, Enfermeira, Registro n. 5045; e
b) Silvia Blanco Gomes, Agente de Combate às Endemias, Registro n. 5324;
c) Maria Inez Duque de Oliveira, Agente de Combate às Endemias, Registro 
n. 5345;
d) Elizângela Maria da Penha, Agente de Combate às Endemias, Registro n. 5347;
e) Alini de Jesus Damaceno Santos, Agente de Combate às Endemias, Registro 
n. 6091;
f) Lygia Maria Moura de Campos, Agente de Combate às Endemias, Registro 
n. 6095;
g) Evandro Barros da Silva, Agente de Combate às Endemias, Registro n. 5329; 
h) Simone Cristina Barros, Agente de Combate às Endemias, Registro n. 2316.
III – Centro de Controle de Zoonoses:
a) Álvaro D’Oliveira Mendonça, Ajudante Sanitário, Registro n. 38; 
b) Fernando Xavier de Campos, Ajudante Sanitário, Registro n. 102; 
c) Manoel Carlos Pereira da Silva, Ajudante Sanitário, Registro n. 79.
IV – Secretaria de Obras e Habitação:
a) Patrícia da Silva Oliveira, DAS I, Registro n. 6111.

PORTARIA N. 284, DE 16 DE JUNHO DE 2021 - 
INTERROMPE, a pedido, a partir de 10 de junho de 2021, a licença sem remuneração 
concedida à servidora PRISCILA FERNANDA DE MENEZES JORGE, Secretária de 
Escola, Registro Funcional n. 4015, com fundamento legal no artigo 79, § 3º, da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 285, DE 17 DE JUNHO DE 2021 - 
CONCEDE à servidora pública municipal JOSEFA AVANILDE FERNANDES 
BANDEIRA ALVARES, Assistente Social, Registro Funcional n. 5869, acréscimo pecuniário 
de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento padrão do seu cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, nos termos do art. 62, § 2º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, 
para que atue como COORDENADORA DO CRAS CHÁCARAS.

PORTARIA N. 286, DE 17 DE JUNHO DE 2021 - 
INCLUI a servidora RENATA COSTA OLIVEIRA, DAS – I, Registro Funcional n. 5662, 
na COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRAMENTO E ELEIÇÃO DE 
CONSELHOS MUNICIPAIS, nomeada pela Portaria n. 67, de 03 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA N. 287, DE 17 DE JUNHO DE 2021 - 
TRANSFERE, a partir de 21 de junho de 2021, a servidora pública municipal MARLENE 
PEREIRA MIRO, Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1898, da Secretaria de Turismo, Esporte 
e Cultura - ST para a SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA – SC, com 
fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 288, DE 18 DE JUNHO DE 2021 - 
DESIGNA, a partir de 10 de maio de 2021, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias), sem qualquer 
acréscimo pecuniário e sem prejuízo das atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Justiça 
e Disciplina, o servidor FÁBIO EDUARDO ZACARIAS, Registro Funcional n. 1992, para 
desempenhar a função de CORREGEDOR da Guarda Civil do Município de Bertioga, nos 
termos da Lei Complementar n. 154, de 06 de fevereiro de 2020, que acrescentou o art. 6º-A à 
Lei Complementar n. 17, de 12 de dezembro de 2002.

PORTARIA N. 289, DE 18 DE JUNHO DE 2021 - 
NOMEIA, a partir de 21 de junho de 2021, a COMISSÃO DE PROMOÇÕES DA 
GUARDA CIVIL – COPP-GC, nos termos da Lei Complementar n. 154, de 06 de fevereiro 
de 2020 (que alterou, acrescentou e revogou dispositivos da Lei Complementar n. 
17, de 12 de dezembro de 2002, que trata da reestruturação organizacional da 
Guarda Civil do Município de Bertioga), composta pelos seguintes servidores:
I – Fábio Cruz da Silva, Registro n. 158;
II – Emerson Rodrigues Garcia, Registro n. 60;
III – Marcos José Silva, Registro n. 151.
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PORTARIA N. 290, DE 18 DE JUNHO DE 2021 - 
CONCEDE, a partir de 21 de junho de 2021, acréscimo pecuniário de 30% (trinta por cento) 
sobre o vencimento padrão do cargo ocupado pelo servidor JONAS DOMINGOS FILHO, 
Fiscal, Registro Funcional n. 2210, nos termos do art. 62, § 2º, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 291, DE 18 DE JUNHO DE 2021
NOMEIA, a partir de 21 de junho de 2021, a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO N. 01/2021-SE, para o preenchimento de cargos vagos na 
área da educação, por prazo determinado, composta pelos seguintes servidores:
I – Aparecido Fernando da Silva, Reg. 2485;
II – Ana Paula dos Santos Morais Alves, Reg. 969;
III – Ellen Dayane Souza Lemos, Reg. 5381;
IV – Adriano Gonzaga da Costa, Reg. 4237;
V – Cássio Colombrini Abdala, Reg. 4534;
VI – Daniella Jorgetti, Reg. 4023;
VII – Dalva de Oliveira Silva, Reg. 4040;
VIII – Patrícia Lancelotti Alonso, Reg. 4399;
IX – Samantha Santiago Guedes Frei, Reg. 1204;
X – Samuel Xavier Santana Guedes, Reg. 5192;
XI – Sidnei Carlos Verdiano, Reg. 5167.

RETIFICAÇÃO

ATOS DO LEGISLATIVO

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO o lapso ocorrido na elaboração do extrato da Portaria 
n. 214/2021, publicada no Boletim Oficial do Município, edição n. 1000, p. 65:

Onde se lê no Art. 1º:

“...DAS – II (CHEFIA/ASSESSORAMENTO), com vencimentos 
CCF,...”

Leia-se:

“...DAS – I (DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO), com vencimentos 
CCC-I,...”

Bertioga, 18 de junho de 2021.

Técnica Legislativa
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021

Objeto: Prestação de serviços de Contratação de empresa especializada na locação de veículos 
com seguro, com fornecimento de motoristas conforme constante no ANEXO I – Termo de 
Referência, para o legislativo de Bertioga.
Processo nº: 094/2021
Data de Entrega dos Envelopes: 07/07/2021 até as 10:00.
Data da Abertura: 07/07/2021 as 10:10.
Local: Câmara Municipal de Bertioga – Rua Reverendo Augusto Paes D’avilla, nº 374, Rio da 
Praia – Bertioga – São Paulo
A Câmara Municipal de Bertioga torna público que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade pregão presencial, com critério de julgamento de menor 
preço global.
Valor Total para a retirada do Edital: Gratuito
Local, consulta e retirada de edital: Rua Reverendo Augusto Paes D’avilla, nº 374, Rio da Praia – 
Bertioga – São Paulo, junto à Comissão Permanente de Licitações e Pregão, das 09:00 às 11:30 
e das 14:00 às 17:00.
O edital estará disponível no endereço acima e por meio do site www. bertioga.sp.leg.br, a 
partir do dia 21/07/2021 às 11:00.

Bertioga, 18 de junho de 2021
Elaine Amorim Justo Nehme

Pregoeira

Vereador Antonio Carlos Ticianelli, Presidente da Câmara Municipal de 
Bertioga, faço saber que o Plenário aprovou a presente em 2ª Discussão 
e Redação Final na 3ª Sessão Extraordinária realizada em 06 de 
fevereiro de 2020; e que o veto total apresentado pelo Sr. Prefeito foi 
rejeitado na 3ª Sessão Ordinária realizada em 20 de abril de 2.021; e, 
considerando o decurso do prazo legal sem promulgação e publicação 
pelo Poder Executivo Municipal; e, considerando o número sequencial de 
lei informado pelo  Executivo Municipal através do ofício nº 233/21-GP/
PMB protocolado junto à Câmara Municipal de Bertioga em 11 de junho 
de 2021; em cumprimento aos dispositivos legais vigentes, promulgo a:

Lei nº 1.438, de 14 de junho de 2.021
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informação 

digital, em tempo real, dos locais e horários dos meios de 
transportes coletivos”

Autoria: Vereadores Ney Vaz Pinto Lyra, 
Matheus Del Corso Rodrigues e Valéria Bento

 A r t .  1 ° .  F i c a  a  e m p r e s a 
concessionária ou permissionária de transporte coletivo do Município 
de Bertioga obrigada a prestar informações necessárias para os 
passageiros do transporte público coletivo, por meio eletrônico digital, 
na Internet e aplicativos de aparelhos smartphones, em tempo real, 
objetivando comunicar:

a) horários previstos e atuais dos 
ônibus;

b) localização exata por meio de 
mapas digitais dos ônibus;

c) disponibilizar os dados em tempo 
real no site da empresa concessionária de transporte urbano no 
Município de Bertioga.

Art. 2°. O descumprimento das 
disposições contidas nesta Lei acarretará as seguintes penalidades:

I – Advertência;
II – Multa de R$ 3.000,00 (Três mil 

Reais) por dia.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor 
após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de junho de 2021

Ver. Antonio Carlos Ticianelli
Presidente da Câmara

Vereador Antonio Carlos Ticianelli, Presidente da Câmara Municipal 
de Bertioga, faço saber que o Plenário aprovou a presente em 2ª 
Discussão e Redação Final na 37ª Sessão Ordinária realizada em 03 de 
dezembro de 2019; e que o veto total apresentado pelo Sr. Prefeito foi 
rejeitado na 3ª Sessão Ordinária realizada em 20 de abril de 2.021; e, 
considerando o decurso do prazo legal sem promulgação e publicação 
pelo Poder Executivo Municipal; e, considerando o número sequencial de 
lei informado pelo  Executivo Municipal através do ofício nº 232/21-GP/
PMB protocolado junto à Câmara Municipal de Bertioga em 11 de junho 
de 2021; em cumprimento aos dispositivos legais vigentes, promulgo a:

Lei nº 1.439, de 14 de junho de 2.021
“Prevê, nas Unidades Municipais de Educação, Livro para 

reclamações, críticas e sugestões, e dá outras providências”

Autor: Vereador Eduardo Pereira de Abreu

 Art. 1°. Em toda unidade municipal 
de ensino educacional haverá, em local visível, com cartaz indicativo e 
facilidade de acesso, livro com páginas numeradas para registro diário 
de reclamações, críticas e sugestões dos usuários, para melhoramento 
dos serviços disponíveis.

Parágrafo Único. Os autores das 
reclamações, críticas e sugestões, deverão ao final do registro se 
identificar de forma que facilite sua localização pelo Poder Público, 
devendo constar como itens obrigatórios:

I – Nome Completo;
II – Número de Registro Geral – RG;
III – Telefone para contato.

Art. 2°. A direção responsável pela 
Unidade de Educação deverá encaminhar cópia mensal das anotações 
inseridas no livro mencionado no artigo anterior para o Secretário 
Municipal de Educação, bem como para a Controladoria Interna 
Municipal, os quais tomarão ciência dos fatos e adotarão as medidas 
cabíveis de acordo com cada caso.

Parágrafo Único. Para efeitos 
desta Lei, entende-se por Unidade de Educação as escolas e creches 
municipais.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na 
dada de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições 
em contrário.

Bertioga, 14 de junho de 2021

Ver. Antonio Carlos Ticianelli
Presidente da Câmara

http://www.câmarabertioga.sp.gov.br
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